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	1. [bookmark: _Toc220224131][bookmark: _Toc220224819][bookmark: _Toc478135863]INTRODUÇÃO 




A obrigatoriedade da manutenção de Sistema de Controle Interno na Administração Pública foi estabelecida pela Constituição Federal de 1967 e confirmada pela Constituição Federal de 1988, em seus artigos 70 e 74.
A implantação deste sistema nos estados e municípios brasileiros vem ocorrendo de forma gradual. 
[bookmark: art54]A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, mais conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, prevê em seu artigo 54, que dispõe sobre o Relatório de Gestão Fiscal, a obrigatoriedade da assinatura, naquele relatório, dos responsáveis pelo Sistema de Controle Interno.
No Estado de Santa Catarina, o Sistema de Controle Interno foi instituído no âmbito do Poder Executivo sob a forma de sistema administrativo no ano de 2005, por meio da Lei Complementar nº 284. 
Atualmente, a Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no capítulo que trata da ação governamental de controle administrativo e de supervisão da Administração Pública estadual, artigo 120, estabelece que o controle das atividades será exercido em todos os níveis, órgãos e entidades, compreendendo particularmente, pela chefia competente, a execução dos programas, projetos e ações, e a observância das normas inerentes à atividade específica do órgão ou da entidade vinculada ou controlada; e, pelos órgãos de cada sistema, a observância das normas gerais que regulam o exercício das atividades administrativas.
[bookmark: _Hlk216269822][bookmark: _Hlk216269683]Extrai-se, portanto, que a amplitude do controle não se restringe a aspectos contábeis ou financeiros, mas alcança toda a atividade administrativa, e, de forma especial, objetiva detectar eventuais riscos que possam prejudicar o cumprimento das metas físicas dos programas de governo e a consecução dos objetivos institucionais do órgão ou entidade.  
Faz-se necessária uma releitura do objeto do controle, pela interpretação das normas anteriormente expostas, destituindo-o do enfoque apenas burocrático, para uma atuação mais ampla, que se relaciona com aspectos de eficiência e de efetividade. Ao Estado cabe importante papel na consecução do bem comum, no atendimento ao cidadão, e o controle interno pode contribuir para sua concretização.
A Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina (CGE), órgão central do Sistema Administrativo de Controle Interno, no cumprimento de sua competência de coordenar o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, buscando a promoção da cultura de ações preventivas no que tange ao controle dos recursos públicos do Estado, elaborou o Guia de Procedimentos Básicos de Controle Interno do Poder Executivo Estadual.
[bookmark: _Hlk216272623][bookmark: _Hlk216271764]O Guia foi desenvolvido atendendo às normas legais acerca dos assuntos tratados, aos princípios constitucionais orientadores da Administração Pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, aos princípios de controle interno reconhecidos pela doutrina e ainda, à experiência de outros órgãos de controle interno do país. 
[bookmark: _Hlk216272843]Reúne os procedimentos básicos de controle interno, objetivando, precipuamente, dotar os órgãos e entidades da Administração Pública estadual de diretrizes e ferramentas, a fim de aprimorarem seus controles e melhor executarem suas atividades. 
O Guia de Procedimentos Básicos de Controle Interno é disponibilizado unicamente em meio eletrônico, no site da Controladoria-Geral do Estado (CGE) e no Portal SCtransferências. 
Desaconselham-se as impressões, tendo em vista que os assuntos são frequentemente revistos e alterados, colaborando assim com o uso racional dos recursos materiais e com o meio ambiente. Este Guia não substitui as Informações, Orientações Técnicas, Manuais, Perguntas e Respostas ou outros documentos orientativos da CGE.
A atuação preventiva do controle interno e a educação continuada são os grandes alicerces para a instrumentalização de ações que favoreçam a melhoria dos processos decisórios, da condução das atividades, e, principalmente, da consecução dos objetivos finalísticos da Administração Pública.
Ao disponibilizar o Guia de Procedimentos Básicos de Controle Interno, a CGE pretende contribuir para a internalização e sedimentação dos princípios da Administração Pública, despertando os gestores e servidores para a importância de controles internos eficazes, eficientes e efetivos, criando uma cultura de responsabilidade mútua na consolidação de uma gestão eficaz.
Cada tema abordado apresenta a legislação vigente e os procedimentos a serem seguidos, os quais deverão constituir-se em material de apoio ao servidor que executa a respectiva rotina. 
Os procedimentos de controle interno relacionados às atividades de contabilidade não foram contemplados neste Guia, uma vez que constam das competências da Diretoria de Contabilidade e Informações Fiscais da SEF (DCIF).
É de suma importância ressaltar que o Guia de Procedimentos Básicos de Controle Interno estará em constante aperfeiçoamento, contando com o envolvimento e a contribuição de todos os servidores.
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	2. [bookmark: _Toc478135864]DEFINIÇÕES 




Convênio:  instrumento que, na ausência de legislação específica, dispõe sobre a transferência de recursos financeiros provenientes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Poder Executivo Estadual para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração, regulamentado pelo Decreto nº 733/2024.

Contrato de Apoio Financeiro: acordo que disciplina a transferência de recursos financeiros e tenha como partícipe, de um lado, a Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte (SOL) ou as Agências de Desenvolvimento Regional (ADRs) e, de outro, ente da Federação ou entidade da administração pública e pessoa física[footnoteRef:1] com o objetivo de financiar projetos de interesse público nas áreas da cultura, do turismo e do esporte; disciplinado no Estado pela Lei nº 13.336, de 08 de março de 2005 e regulamentado pelo Decreto nº 1.309, de 13 de dezembro de 2012. Ressalta-se que esta modalidade foi extinta pelo Art. 51, Inciso III do Decreto nº 733, de 2024, permanecendo citada neste Guia em razão da existência de eventuais prestações de contas ainda em trâmite. [1:  Com atuação nas áreas da Cultura, do Turismo e do Esporte
] 


Parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; disciplinada pela Lei (Nacional) nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Termo de Colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública, que envolvam a transferência de recursos financeiros; disciplinado pela Lei (Nacional) nº 13.019/2014.

Termo de Fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; disciplinado pela Lei (Nacional) nº 13.019/2014.

Acordo de Cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolva a transferência de recursos financeiros; disciplinado pela Lei nº 13.019/2014.

Adiantamento: numerário colocado à disposição de servidor ou empregado, com a finalidade de realizar despesas que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, regulamentado no Estado pelo Decreto nº 640, de 16 de julho de 2024. 

Diária: indenização à qual faz jus o servidor, agente político ou membro de conselho estadual, que se deslocar temporariamente da respectiva localidade onde tem exercício, a serviço ou para participar de evento de interesse da administração pública, desde que prévia e formalmente autorizado pelo ordenador de despesas ou por quem detenha delegação de competência. Tem como finalidade a cobertura de despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana e são concedidas por dia de afastamento; regulamentada pelo Decreto nº 650, de 5 de junho de 2020. 

	3. [bookmark: _Toc478135865]PORTAL SCtransferências 


 
O Portal SCtransferências, disponível no endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/, trouxe uma nova sistemática de controle e acompanhamento dos recursos públicos transferidos voluntariamente pelo Estado a municípios e organizações da sociedade civil. 
O Portal consolida informações e orientações acerca dos procedimentos e das etapas necessárias para a realização de uma transferência mediante manuais, fluxogramas, legislações e outros documentos, além de dar transparência a todos os dados dos repasses realizados pelo Estado, abertos à consulta pública (Internet). 
Segue abaixo tela inicial do Portal SCtransferências:
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Os documentos de orientação acerca dos procedimentos e regras que disciplinam a aplicação dos recursos transferidos de forma voluntária pelo Estado, bem como informações de como utilizar o Sistema “Módulo de Transferências” em todas as suas etapas, estão organizados no Portal por abas, conforme abaixo:

· Na aba “Início”: Permite acesso a “Consulta às Transferências Voluntárias", "DART SC Transferências[footnoteRef:2]", "SIGEF WEB Santa Catarina", "Consulta Programas[footnoteRef:3], Editais e Dispensas", "Painel Prestação de Contas - Exclusivo para servidores" e "Convênio Simplificado/TEV) [2:  Programas Transferências: Possibilidade de consulta de todos os programas lançados pelos órgãos e entidades do Estado e disponíveis para apresentação de proposta.]  [3:  Programas Transferências: Possibilidade de consulta de todos os programas lançados pelos órgãos e entidades do Estado e disponíveis para apresentação de proposta.] 

· Na aba “Consulta às Transferências Voluntárias”: por meio de “Consultas às Transferências” é possível a qualquer cidadão consultar e acompanhar todos os dados inseridos no Sistema relativos aos recursos públicos transferidos voluntariamente pelo Estado, oportunizando, desta forma o controle social dos repasses realizados, e, por meio do “Glossário” realizar consultas conceituais relacionadas ao tema organizadas em ordem alfabética.
· Na aba “Orientações e Legislações”: estão disponíveis as normas legais aplicáveis aos repasses dos recursos estaduais e modelos de instrumentos;
· Na aba “Manuais e Vídeos”: encontram-se manuais, vídeos, fluxogramas e outros documentos de orientação sobre os procedimentos e as regras para obtenção, aplicação e controle dos recursos repassados (programa, proposição, celebração, formalização, execução e prestação de contas);
· Na aba “Avisos”: são inseridos avisos relacionados às transferências voluntárias e apresentados modelos de editais de instrumentos de transferências. 

	4. [bookmark: _Toc478135866]MÓDULO DE TRANSFERENCIAS - SIGEF WEB



O Módulo de Transferências do SIGEF WEB é o sistema informatizado do governo de Santa Catarina no qual são registrados todos os atos e os procedimentos relativos às transferências de recursos repassados de forma voluntária pelo Estado, formalizadas por meio de Convênio, Contrato de Apoio Financeiro, Termo de Colaboração e Termo de Fomento, localizado no endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/. 
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Todas as etapas dos instrumentos, desde a proposição e análise, passando pela celebração, liberação de recursos e acompanhamento da execução, até a prestação de contas dos recursos recebidos, são registrados no Módulo.   
Os dados inseridos no Sistema pelo proponente/beneficiário são recepcionados por servidores do Estado, responsáveis pela análise das informações cadastradas e pelos atos necessários à geração, ao empenho, à publicação e ao pagamento da transferência. 
Por meio de consulta ao Módulo de Transferências por meio do acesso ao SIGEF WEB, o proponente/beneficiário do recurso, poderá verificar a situação (o status) da proposta apresentada e do acordo celebrado e, inclusive, solicitar alterações. 
A figura abaixo demonstra os instrumentos possíveis de celebração e os Módulos em que devem ser cadastrados no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF):

Beneficiário                                       Instrumento a ser celebrado                 Módulo do SIGEF

  - Convênio: Decreto 127/2011 e 733/2024                                                                        - Contrato de Apoio Financeiro: Decreto 1.309/2012
Entes (municípios)



- Contrato de Apoio Financeiro: Decreto 1.309/12
Módulo de Transferências 
Pessoas físicas



- Termo de Colaboração: Lei nº 13.019/2014                                                  - Termo de Fomento: Lei 13.019/2014
- Convênio: OSC que participem de forma complementar do SUS (§1º, art. 199/CF)
Organizações da sociedade civil



            


- Contrato de Gestão (Lei (estadual)  12.949/12)          
- Termo de Colaboração/Fom. – APAE (Lei 13334/22)                   - Termo de Colaboração/Fom. - Provita 


                             Organizações da sociedade civil 

            Módulo de Transferências Registro 



 - Termo de Outorga/Fapesc     
Pesquisadores pessoas físicas, Fapesc – Decreto nº 2060/2009  
Módulo de Transferências Registro 


- Subvenção Econômica/Fapesc Outorga/Fapesc     
Entidades COM fins lucrativos -            .  Fapesc - Decreto nº 3.165/2010
Módulo de Transferências Registro 



Organizações da sociedade civil, quando a parceria NÃO envolva repasse de recursos financeiros. 
Módulo de Instrumento não Financeiro
- Acordo de Cooperação                             (Lei nº 13.019/2014)



         
Os instrumentos celebrados com organizações da sociedade civil, excepcionados pela Lei nº 13.019/2014 em seu art. 3º, como os Contratos de Gestão (Lei nº 9.637/1998), são cadastrados no Módulo de Transferências Registro do SIGEF. 
[bookmark: _Hlk215678751]Os recursos destinados às Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES) na forma da Lei nº 18.334/2022 e suas alterações, as parcerias firmadas no âmbito do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas (Provita) instituído pela Lei nº 9.807/1999, as parcerias celebradas com pesquisadores pessoas físicas nos termos do Decreto Fapesc nº 2.060/2009 e as parcerias realizadas com entidades com fins lucrativos nos termos do Decreto Fapesc nº 3.165/2010 e suas alterações, devido suas singularidades, também são cadastrados no Módulo de Transferências Registro do SIGEF.
As parcerias da Lei nº 13.019/2014 que NÃO envolvam transferência de recursos financeiros, formalizadas por Acordo de Cooperação, poderão ser cadastradas no Módulo de Instrumento Não Financeiro do SIGEF.  
Maiores informações estão disponíveis no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/. 

	[bookmark: _Toc478135867] 4.1 Do Cadastro 



Dentro do novo contexto de sistematização dos repasses de recursos estaduais, criou-se o CAUP – Cadastro Único de Proponentes, que corresponde ao registro unificado dos dados cadastrais de todos os proponentes/beneficiários de transferências de recursos realizadas de forma voluntária pelo Estado.   

[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo]Os usuários habilitados do proponente com cadastro aprovado poderão acessar áreas restritas do sistema, informando: CPF, CNPJ e senha de acesso.u
Proponente realiza cadastro (acesso livre).u


O proponente interessado em receber recursos públicos do Estado por meio de convênios, contrato de apoio financeiro, termo de colaboração ou termo de fomento, deverá efetuar seu cadastro no Módulo de Transferências do SIGEF WEB. O cadastro é realizado uma única vez e deverá ser mantido atualizado até que sejam exauridas todas as obrigações referentes ao instrumento celebrado e em nova solicitação de recursos.  
A validação do cadastro é realizada pelos Núcleos de Gestão de Convênios[footnoteRef:4] de abrangência do município em que sediado o proponente, por servidor público, de preferência, efetivo, designado por portaria. [4:  Aos proponentes da região da Grande Florianópolis a validação é de responsabilidade do Núcleo de Gestão de Convênios (NGC) nos termos do Decreto nº 624, de 01 de março de 2016.] 

Finalizada as etapas de cadastro no sistema, com a inserção e envio das informações, o proponente deverá encaminhar ao Núcleo de abrangência os documentos previstos na legislação, os quais poderão ser autenticados por servidor público do Núcleo mediante conferência com os originais.
Com o recebimento dos documentos, o Núcleo providenciará a abertura de processo específico, a digitalização dos documentos e realizará a análise das informações para fins de validação do cadastro. 
Os documentos, inclusive os relativos às alterações cadastrais, comporão processo único e específico. Com a digitalização, todas as partes integrantes ficarão disponíveis para consulta no Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico do Estado (SGP-e), podendo, desta forma, serem visualizadas por todos os concedentes de recursos públicos do Estado, órgãos de controle e outros.
A aprovação do cadastro permitirá ao proponente acessar o Módulo de Transferências (internet) para apresentar proposta, informar contrapartida aportada, realizar prestação de contas, acompanhar o trâmite de aprovação da proposta e o de análise da prestação de contas. 
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e outros documentos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	[bookmark: _Toc478135868]4.2 Do Programa 



Programa Transferência consiste em regras e critérios estabelecidos pelo concedente ou pelo descentralizador para o repasse de recursos, como, por exemplo: objeto, finalidade, programação orçamentária, regras para apresentação de proposta se de contrapartida, critérios de seleção etc.
 Para a execução de programas e ações de governo, que envolvam a transferência de recursos transferidos de forma voluntária pelo Estado, efetivados por meio de convênio, contrato de apoio financeiro, termo de colaboração ou termo de fomento, o concedente ou o descentralizador dos recursos deverá cadastrar programa transferência, por meio do Módulo de Transferências do SIGEF, divulgado automaticamente no Portal SCtransferências.

No Portal SCtransferências são disponibilizados os programas de todos os órgãos e entidades do Estado disponíveis para apresentação de proposta. 

Os programas lançados pelos órgãos e entidades do Estado estão disponíveis para consulta, com acesso livre, na página de “Início” do Portal SCtransferências, por meio do banner “Consulta às Transferências Voluntárias”, ou por meio de acesso ao “Módulo de Transferências do SIGEF (internet)”, opção “Consultar Programa Transferência”.  


Acesso pelo banner, aba “Início”
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ou                     
        
[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo]Acesso pelo Módulo de Transferências, aba “Sistema e Manuais”

                                                                                                                                                   
	Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e outros documentos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	[bookmark: _Toc478135869]4.3 Da Proposta


 
O interessado em realizar acordo ou parceria com a administração pública, visando à execução de um objeto de interesse público e recíproco, em regime de mútua cooperação, poderá manifestar interesse mediante a apresentação de proposta, por meio do Módulo de Transferências do SIGEF, desde que haja programa transferência aberto para o fim desejado.
Poderão apresentar proposta para a celebração de Convênio, Contrato de Apoio Financeiro, Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, aqueles que realizaram cadastro no Módulo e tiveram seu cadastro aprovado pelo Núcleo de Gestão de Convênios de abrangência, conforme item 4.1 deste Guia.
Após acessar o sistema com CPF, CNPJ e senha de acesso, o usuário com o perfil de cadastrador poderá apresentar proposta, aportar contrapartida e apresentar prestação de contas. 

[image: ]

Somente o proponente com cadastro aprovado (validado) pelo Núcleo de abrangência poderá apresentar proposta, mediante acesso identificado do usuário com perfil cadastrador.  

A proposta dá início à formalização da solicitação de recursos e deve ser elaborada de acordo com as regras e os critérios estabelecidos no programa transferência lançado pela administração pública.
A proposta será analisada pelo concedente dos recursos, que avaliará o atendimento dos requisitos legais exigidos e do interesse público e se manifestará pela sua aprovação ou reprovação, podendo solicitar readequações (ajustes), até que se chegue ao plano de trabalho que orientará a execução da transferência.
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e outros documentos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	[bookmark: _Toc478135870]4.4 Da Celebração



Depois de aprovada a proposta, inicia-se a formalização para a celebração do instrumento, que terá, em síntese, os seguintes procedimentos até a liberação dos recursos:



Geração      Empenho       Publicação      Liquidação        Pagto da Transferência  

                                 Abertura automática                                Contrapartida                                            Repasse dos recursos
                                                                  da conta corrente                                        aportada

Para a geração da transferência (TR) o proponente deverá comprovar ao Estado o atendimento dos requisitos legais exigidos. Com a geração nasce o número da transferência no Módulo de Transferências do SIGEF, que será o número do instrumento a ser celebrado. 
Após gerar a transferência no sistema, o concedente deverá empenhar o valor a ser repassado no exercício. Nesse momento o concedente define o cronograma de repasse da transferência, de acordo com as metas e etapas previstas na proposta, que deverá estar em conformidade com a programação financeira disponível e com o cronograma da Descentralização de Crédito (DC), se houver.
Empenhado o valor a ser repassado no exercício, o instrumento poderá ser assinado pelas partes. No Portal SC Transferências, aba “Orientações e Legislação”, encontram-se modelos de instrumentos. Deverão ser assinados o Termo do Instrumento, o Plano de Trabalho e o Questionário elaborado.
A eficácia do instrumento celebrado e de seus aditivos está condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado. A data da publicação determina o início de vigência do instrumento. 
Os dados da publicação no Diário Oficial deverão ser inseridos no SIGEF, por meio da funcionalidade “Publicar Transferência”, após, será possível realizar a liquidação e o repasse das parcelas previstas (Liquidação, Preparação de Pagamento e Emissão de Ordem Bancária). 
Após a Publicação no SIGEF, o sistema enviará automaticamente um arquivo para o Banco do Brasil para abertura da conta corrente na agência informada pelo proponente na proposta, em até 2 dias úteis. Após a abertura da conta corrente o sistema mudará automaticamente a situação da TR para “Em Execução”. 
A conta aberta automaticamente constará inicialmente como inativa no SIGEF. 
Depois de aberta e ativada a conta corrente, o beneficiário poderá aportar a contrapartida, se houver. O Estado somente poderá repassar o recurso após o aporte da contrapartida acordada, se for o caso.
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e outros documentos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.
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O DART SCtranferências – Demonstrativo de atendimento dos requisitos para Transferências Voluntárias - consiste em um demonstrativo, de consulta pública, que consolida verificações de regularidades exigidas pela legislação aplicável à transferência de recursos estaduais por meio de convênio, contrato de apoio financeiro, termo de colaboração e termo de fomento.
Por meio do DART SCtransferências, o interessado poderá, a qualquer momento verificar se está comprovando ao Estado o atendimento dos requisitos legais exigidos para a concessão de recursos públicos. 
No caso de não comprovada a regularidade, é possível consultar a forma de regularizar a situação, por meio do ícone “O que fazer”.
O DART está disponível no endereço eletrônico https://www.sc.gov.br/cge/dart/.  A ferramenta também pode ser acessada no Portal SCtransferências, por meio do banner DART
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Maiores informações estão disponíveis no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.
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A constituição dos processos relativos aos recursos repassados de forma voluntária pelo Estado, nos termos da Instrução Normativa N.TC-14/2012, IN TC 33/2024, do Decreto nº 127/2011, do Decreto nº 1.309/2012 e do Decreto 733/2024, deverão seguir a sistemática abaixo sintetizada:

· 1 (um) processo de cadastro para cada proponente/beneficiário, constituído no Núcleo responsável pela validação do cadastro (que deverá conter os documentos de cadastro e os documentos relativos as atualizações cadastrais);
· 1 (um) processo de concessão de recursos para cada transferência  gerada (iniciado com a apresentação de proposta);
· 1 (um) processo para cada parcela de prestação de contas parcial e; 
· 1 (um) processo de prestação de contas final. 

Todos os processos de prestações de contas (parciais e final) deverão ser APENSADOS aos autos do processo de concessão. 
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	5. [bookmark: _Toc478135873]DOS INSTRUMENTOS 




Quando existe interesse público e recíproco para a aquisição de bens, realização de serviços ou obras, em regime de mútua cooperação, o Estado poderá realizar:

· transferências voluntárias de recursos, com entes (municípios, estados e União) e consórcios públicos (de municípios), por meio dos instrumentos: Convênios e Contratos de Apoio Financeiro;
· parcerias, para o repasse de recursos com:      
· organizações da sociedade civil, por meio dos instrumentos: Termo de Colaboração ou Termo de Fomento (Lei nº 13.019/2014);
· entidades sem fins lucrativos que participam de forma complementar do SUS, nos termos do § 1º do art. 199 da CF/88, por meio do instrumento “Convênio”;
· pessoas físicas, por meio dos instrumentos: Contrato de Apoio Financeiro (Decreto SOL/SEITEC nº 1.309/2011) ou Termo de Outorga (Decreto Fapesc nº 2.060/2009);
· entidades privadas com fins lucrativos: Subvenção Econômica (Decreto 2.372/2009);  

Com a entrada em vigor da Lei Nacional nº 13.019/2014, considerada o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, passou a existir normas distintas disciplinando os convênios entre entes (municípios) e os acordos congêneres com as organizações da sociedade civil (entidades sem fins lucrativos). 
No item “4” deste Guia encontra-se uma figura demonstrativa dos instrumentos possíveis de serem celebrados no Estado, das normas a serem observadas e dos Módulos do SIGEF a serem utilizados. 
Os aspectos mais importantes de todas as fases de operacionalização à celebração de convênios, contrato de apoio financeiro, termo de colaboração e termo de fomento até a liberação dos recursos, em atendimento às normas aplicáveis, realizados no Módulo de Transferências, estão sintetizados abaixo:

	Fase
	Portal SCtransferências/Módulo de Transferências

	Cadastro
	Aquele que pretende manifestar interesse em receber recursos do Estado para a execução de programa de governo deverá realizar cadastro no Módulo de Transferências do SIGEF (internet e intranet). 
	Proponente: Realiza cadastro e o mantêm atualizado  funcionalidade: “Cadastro de Proponente / Consultar Alterar Cadastro”.
Núcleo de abrangência: realiza a análise dos documentos e das informações inseridas no Sistema para fins de validação do cadastro e de suas atualizações – funcionalidade: “Validar Cadastro Entidade / Alterar Cadastro Entidade”.

	Programa 
	Regras e critérios estabelecidos pelo concedente/descentralizador para a celebração do instrumento e o repasse dos recursos.
	Concedente/ cria o Programa na funcionalidade “Manter Programa Transferência”.
SCC: publica o programa no Portal SCtransferências. Proponente: consulta os Programas disponíveis para o recebimento de propostas – funcionalidade: “Consultar Programa Transferência”. 

	Proposta
	Aquele interessado em realizar acordo ou parceria com o Estado, manifesta seu interesse mediante a apresentação de proposta.
	Proponente: Apresenta a proposta, que deverá estar em conformidade com as regras e os critérios do programa estabelecidos pelo concedente/descentralizador do recurso – funcionalidade: “Cadastrar/Alterar Proposta”. 
Concedente: Analisa a proposta apresentada e avalia o atendimento dos requisitos legais exigidos e o interesse público e se manifesta pela sua aprovação ou reprovação, podendo solicitar readequações – fluxo de aprovações conforme itens específicos a seguir. 

	Associação DC
	Se houver DC, o órgão Descentralizador deverá associar a Nota de DC – funcionalidade “Associar Nota Descentralizador”. Concedente ou Descentralizador deve alterar a situação da Proposta para “Em Pré-Empenho”.

	Gerar Transferência
	Depois de aprovada a proposta, inicia-se a formalização para a celebração do instrumento. Com a geração no sistema da transferência, nasce o número da transferência que será o número do instrumento a ser celebrado.  
	Proponente: deverá comprovar ao Estado o atendimento dos requisitos legais exigidos. A situação de adimplência comprovada poderá ser verificada a qualquer momento pelo Proponente por meio da ferramenta DART, disponível no Portal SCtransferências.  
Concedente: Gerará a transferência na funcionalidade: “Gerar Transferência”. 

	Empenhar Transferência
	Após a geração da transferência no sistema, o concedente deverá empenhar o valor a ser repassado no exercício. Nesse momento, será definido o cronograma de repasse da transferência conforme as metas e etapas definidas na proposta, em conformidade com a Programação Financeira disponível e com o cronograma da DC, se houver, por meio da funcionalidade: “Empenhar Transferência/Alteração” e alterar a situação da TR para “Em Publicação”.  

	Publicar Transferência
	Após o empenhamento do valor a ser transferido no exercício, o instrumento poderá ser assinado pelas partes e publicado no DOE. Os dados da publicação no DOE deverão ser inseridos no Sistema pelo concedente -  funcionalidade “Publicar Transferência”.

	Ativação de conta corrente
	Após a publicação da transferência no Sistema, ocorrerá a abertura automática da conta corrente na Agência do Banco do Brasil indicada pelo proponente, em até dois dias úteis, que estará aberta quando a transferência ficar “Em Execução”. 

	Aporte da Contrapartida
	Após a abertura da conta corrente, o proponente poderá depositar o valor acordado de contrapartida, se for o caso.

	Liquidar Parcela 
	Após o aporte da contrapartida (se for o caso), o concedente poderá Liquidar a parcela a ser repassada – funcionalidade: “Liquidar Parcela Transferência”.

	Pagar Parcela
	Após a liquidação, o concedente poderá pagar a transferência – funcionalidade “Preparação de Pagamento”.

	Ordem Bancária
	A Ordem Bancária (OB) será emitida no “Módulo de Execução Financeira” – funcionalidade “Manter Ordem Bancária”.



Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.
Recomenda-se ainda ao responsável pelo controle interno a leitura do APÊNDICE I deste Guia – Procedimentos Básicos Convênios/Contratos de Apoio Financeiro.
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Os Decretos nºs 127/11 e 733/24[footnoteRef:5] estabelecem as normas relativas aos convênios e instrumentos congêneres às transferências de recursos repassados de forma voluntária pelo Estado, visando à execução de programas e ações de interesse público e recíproco, em regime de mútua cooperação. [5:  Todos os seus dispositivos têm vigência a partir de 24/10/2024, com exceção para o §3º, o §2º do art. 36 e o §5º do art. 38, que somente produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.] 

Com a entrada em vigor da Lei Nacional nº 13.019/14, passou a ser aplicável somente aos repasses realizados a outros entes da federação (municípios) e consórcios públicos formados por entes da Federação (consórcios municipais) ou entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS (§ 1º do art. 199 da CF). 

Convênio            Decreto nº 127/11                     Repasses a:         - municípios;
                             e 733/24                                                                   - consórcios de municípios; e
							             - entidades filantrópicas e sem fins 
                                                                                                                   lucrativos que participam de forma  
                                                                                                                   complementar ao SUS

Toda proposta apresentada para celebração de um convênio com o Estado deverá ser analisada pelo órgão ou entidade concedente dos recursos que avaliará sua compatibilidade com as regras e os critérios estabelecidos no Programa Transferência e o atendimento dos requisitos legais exigidos e se manifestará pela sua aprovação ou reprovação, podendo solicitar readequações até que se chegue ao plano de trabalho que orientará a execução do convênio. 
Abaixo segue o fluxo de aprovação a ser realizado pelo concedente dos recursos, relativo às Propostas do instrumento “Convênio” e que deverão ser inseridas no Módulo de Transferências: 

· Análise Técnica: funcionalidade “Realizar Análise Técnica Proposta”;
· Análise Jurídica: funcionalidade “Realizar Parecer Jurídico Proposta”;
· Aprovação do Secretário/Dirigente: funcionalidade “Homologar Secretário/Dirigente Proposta”;
· Aprovação do Governador: funcionalidade “Autorizar Proposta Transferência”. Após o Decreto nº 350 de 14 de novembro de 2019, que revogou o inciso IV do art. 19 do Decreto nº 127/2011, a autorização do Chefe do Poder Executivo deixou de ser uma etapa de aprovação.

Até o advento do Decreto nº 350 de 14 de novembro de 2019 que revogou o inciso IV do art. 19 do Decreto nº 127/2011, a Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) tinha a competência de informar no Sistema a autorização do Chefe do Poder Executivo. Caso os recursos fossem do FUNDOSOCIAL, a competência era da extinta Secretaria Executiva de Supervisão e Recursos Desvinculados (SSR).
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e outros documentos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.
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O Decreto nº 1.309/2012, que regulamentou a Lei Estadual nº 13.336/2005, disciplina a celebração de Contrato de Apoio Financeiro da SOL, realizado no âmbito do SEITEC, com o objetivo de financiamento de programas e projetos culturais, turísticos e esportivos, por meio dos respectivos fundos, FUNCULTURAL, FUNTURISMO e FUNDESPORTE. 
Ressalta-se que este instrumento foi extinto pelo art. 51, Inciso III, do Decreto nº 733, de 2024, mantendo-se, porém, essas orientações no Guia tendo em vista eventuais prestações de contas ainda em trâmite.

Contrato de Apoio                Decreto nº 1.309/12                       Repasses a:       - municípios; 
     Financeiro.                                                                                                                - pessoas físicas. 
										 
Toda proposta apresentada para celebração de um contrato de apoio financeiro deverá ser analisada pelo órgão ou entidade concedente dos recursos que avaliará sua compatibilidade com as regras e os critérios estabelecidos no Programa Transferência e o atendimento dos requisitos legais exigidos e se manifestará pela sua aprovação ou reprovação, podendo solicitar readequações até que se chegue ao plano de trabalho que orientará a execução do convênio. 
Para a celebração de Contrato de Apoio Financeiro são necessárias outras aprovações além daquelas exigidas nos Convênios (item 5.1), quais sejam:

· PDIL - Plano Estadual da Cultura, do Turismo e do Desporto de Santa Catarina, emitido pela Diretoria de Políticas Integradas do Lazer (DIPI); 
· CECTE - Conselho Estadual de Cultura, de Turismo e de Esporte; 
· Aprovação do Comitê Gestor.

Segue abaixo o fluxo de aprovação a ser realizado pelo concedente e o Chefe do Poder Executivo, relativo aos Projetos/Propostas que terão seus contratos firmados por meio de “Contrato de Apoio Financeiro” e que deverão ser inseridas no Módulo de Transferências: 

· Análise da Comissão de Seleção: A ser realizada caso seja definido no “Programa” o critério de que haverá Chamamento Público: funcionalidade: “Realizar Análise Comissão de Seleção”;         
· Análise PDIL: Deverá ser informado no sistema se houve o enquadramento ou não do projeto pela DIPI - funcionalidade: “Informar Enquadramento de Políticas Públicas”;       
· Análise Técnica: funcionalidade “Realizar Análise Técnica Proposta”;
· Análise Jurídica: funcionalidade “Realizar Parecer Jurídico Proposta”;
· Análise CECTE: Deverá ser informado no sistema se o CECTE foi favorável ou desfavorável ao projeto – funcionalidade: “Informar Deliberação Conselho da Cultura, Turismo e Esporte”;
· Aprovação do Comitê Gestor: funcionalidade “Informar Parecer Comitê Gestor Proposta”;
· Homologação do Secretário/Dirigente: funcionalidade “Homologar Secretário/Dirigente Proposta”;
· Autorização do Governador: funcionalidade: funcionalidade “Autorização Proposta Transferência”. 

Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.
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Com a entrada em vigor da Lei Nacional nº 13.019/14, que é regulamentada, em Santa Catarina, pelo Decreto nº 1.196 de 2017, as parcerias celebradas pela administração pública com as organizações da sociedade civil (entidades sem fins lucrativos), para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros de forma voluntária pelo Estado, passaram a ser formalizadas por meio de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento. 
Os casos de não aplicabilidade da Lei nº 13.019/14, estão dispostos em seu artigo 3º, dentre os quais citamos os contratos de gestão (Lei nº 9.637/1998) e os instrumentos celebrados com entidades sem fins lucrativos que participam de forma complementar do SUS, nos termos do § 1º do art. 199 da CF/88.
A Lei nº 13.019/2014, dentre outras inovações, institui normas gerais para as parcerias voluntárias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, estabelece o regime jurídico da relação e instituiu o Termo de Colaboração, o Termo de Fomento e o Acordo de Cooperação. 

O Termo de Colaboração será celebrado nas parcerias propostas pela administração pública e o Termo de Fomento nas parcerias propostas pelas organizações da sociedade civil. 

Quando a parceria celebrada não envolver a transferência de recursos financeiros, o instrumento a ser utilizado será o Acordo de Cooperação.

Termo de Colaboração                      Lei nº 13.019/14                       Repasses a: OSC
ou Termo de Fomento.                                                                                                   

Segue abaixo as principais mudanças trazidas pelo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), como é conhecida a Lei nº 13.019/2014, com dispositivos alterados pela Lei nº 13.204/2015, de abrangência nacional: 
· Instrumentos jurídicos próprios para a celebração das parcerias entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC)s, que deverão ser formalizadas por meio de:

· Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, quanto envolver transferência de recurso financeiro; ou
· Acordo de Cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro.

· Obrigatoriedade de chamamento público e criação da comissão de seleção, salvo exceções;
A celebração de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento será obrigatoriamente precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto, exceto se:

· Envolver recursos decorrentes de emendas parlamentares, nos termos do art. 29 da Lei 13.019/14);
· Poder ser dispensadas nos termos do art. 30 da Lei 13.019/2014;
· For considerada inexigível, nos termos do art. 31 da Lei 13.019/2014.
Os casos de dispensa ou inexigibilidade e a ausência da realização de chamamento público deverá ser justificada pelo administrador público (art. 32 da Lei 13.019/2014).  

No caso de haver chamamento público, deverá ser designada uma comissão de seleção para analisar e classificar as propostas de acordo com os critérios de seleção e julgamento previstos no edital.

Depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração verificará o atendimento dos requisitos para celebração previstos no art. 33 e 34 da Lei supramencionada e das vedações previstas no art. 39.

· Procedimento de manifestação de interesse social
Na fase de proposição, a nova lei criou o procedimento de manifestação de interesse social, por meio do qual as OSCs poderão apresentar propostas ao Poder Público para que este avalie a conveniência de realizar um chamamento público.
As propostas levadas à administração pública deverão indicar o interesse público envolvido, conter o diagnóstico da realidade que se quer modificar e, quando possível, a indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida (art. 19 da Lei 13.019/14).

· Necessidade de comprovação de tempo mínimo de existência para as OSCs
Para celebrar uma parceria com o Estado, a OSC deve comprovar o tempo mínimo de existência de dois anos (art. 33, V, “a” da Lei 13.019/14).

· Experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante
A OSC deverá possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante (art. 33, “b” da Lei 13.019/14). 
A partir de 14 de dezembro de 2015, ocorreu a revogação da alínea “b” supracitada, pela Lei nº 13.204, de 2015, na qual passou a prever que a OSC deve possuir:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; (art. 33, V, a e b da Lei 13.019/14).

· Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
A OSC deverá possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (art. 33, inciso V, “c” e § 5º da Lei 13.019/14). 

· Exigência de “ficha limpa” para organizações e dirigentes;
As organizações e os dirigentes que tenham utilizado indevidamente os recursos públicos de projetos anteriores ficam impedidos de celebrar novas parcerias (art. 39, incisos II, IV, V, VI e VII da Lei 13.019/14).
Também é vedada a celebração de parceria com uma OSC que tenha entre seus dirigentes pessoa: vinculada ao Poder Público, cujas contas foram julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal ou Conselho de Contas, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; considerada responsável por ato de improbidade. Em qualquer dessas hipóteses, persistirá o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a OSC ou seu dirigente (art. 39, §2º da Lei 13.019/14).

· Contrapartida facultativa
Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento (art. 35, § 1º da Lei 13.019/14).

· Possibilidade de remuneração da equipe de trabalho 
A equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, poderá ser remunerada com recursos vinculados à parceria, inclusive as despesas com encargos sociais e trabalhistas decorrentes. Contudo, a inadimplência da OSC em relação aos encargos decorrentes não transfere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento e não poderá onerar o objeto do termo de fomento ou de colaboração ou restringir sua execução. (art. 42, XX e art. 46, I da Lei 13.019/14).

· Inaplicabilidade da Lei de Licitações
Conforme entendimento consolidado do STF (ADI 1923/DF, item 12), as regras da nova Lei de Licitações não se aplicam a essas parcerias.

· Criação da comissão de monitoramento e avaliação
As parcerias celebradas deverão ser monitoradas e avaliadas por uma comissão de monitoramento e avaliação constituída por ato publicado em meio oficial de comunicação. 

· Parecer técnico de monitoramento e avaliação
A administração pública emitirá, ao final da execução da parceria, um relatório técnico sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada. Após ter sido homologado pela comissão, a administração pública deverá considerar o relatório na análise da prestação de contas da OSC (art. 1º, XI e art. 59 da Lei 13.019/14).

· Parecer do Gestor da Parceria
Deverá ser designado, por ato publicado em meio oficial de comunicação, o gestor da parceria, com poderes de controle e fiscalização. 
O gestor da parceria emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019/2014.

· Prestação de contas 
As OSCs que celebrarem parcerias com o Estado deverão prestar contas dos recursos públicos recebidos, no prazo de até 90 dias após o encerramento da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a parceria exceder um ano, conforme art. 54 do Decreto 1.196/2017. 
Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas parcial ao término de cada exercício, de acordo com o §1º do art. 54 do Decreto 1.196/2017.

Análises e Pareceres (Lei nº 13.019/14) 

                                                                     - Análise da comissão de seleção
                                                                     - Parecer Técnico 
- Para Celebração                                     - Parecer Jurídico 
                                                                     - Homologação do Administrador Público 
                                                                     - Autorização do Governador
 
- No Monitoramento                              - Relatório Técnico de monitoramento e avaliação 
                                                                    - Parecer Técnico do Gestor da Parceria das prestações                              de contas parciais
            
                                                  
- Na Prestação de Contas                 - Parecer Técnico do Gestor da Parceria da prestação de       

                                                                 contas final
                                                               - Parecer do Controle Interno do órgão do concedente.

Toda proposta apresentada para celebração de uma parceria com o Estado deverá ser analisada pelo órgão ou entidade concedente dos recursos que avaliará sua compatibilidade com as regras e os critérios estabelecidos no Programa Transferência e o atendimento dos requisitos legais exigidos e se manifestará pela sua aprovação ou reprovação, podendo solicitar readequações até que se chegue ao plano de trabalho que orientará a execução do convênio. 
Abaixo segue o fluxo de aprovação a ser realizado pelo concedente dos recursos e pelo Chefe do Poder Executivo, relativo às propostas dos instrumentos “Termo de Colaboração e Temo de Fomento” e que deverão ser inseridas no Módulo de Transferências:

· Análise da Comissão de Seleção: A ser realizada caso seja definido pelo concedente no “Programa” o critério de que haverá Chamamento Público - funcionalidade: “Realizar Análise Comissão de Seleção”;                
· Análise Técnica: funcionalidade “Realizar Análise Técnica Proposta”;
· Análise Jurídica: funcionalidade “Realizar Parecer Jurídico Proposta”;
· Homologação do Secretário/Dirigente: funcionalidade “Homologar Secretário/Dirigente Proposta”;
· Autorização do Governador: funcionalidade “Autorizar Proposta Transferência. Após o Decreto nº 735 de 30 de outubro de 2024, que revogou o inciso V do art. 27 do Decreto nº 1.196/2017, a autorização do Chefe do Poder Executivo deixou de ser uma etapa de aprovação.

Compete à Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) informar no Sistema a autorização do Chefe do Poder Executivo.
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	6. [bookmark: _Toc478135877]DA EXECUÇÃO 



Com a publicação no Diário Oficial de Santa Catarina (DOE/SC) inicia-se a vigência do instrumento e, portanto, a fase de execução pelas partes do acordo/parceria celebrado, com vistas à realização do objeto e a consecução da finalidade de interesse público e recíproco.  
Depois de aberta e ativada a conta bancária específica (item 4.4), o beneficiário poderá aportar a contrapartida, se houver. O Estado somente poderá repassar o recurso após o aporte da contrapartida acordada, se for o caso.
A liberação dos recursos pelo Estado deverá estar de acordo com as metas e etapas de execução do objeto e obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho aprovado 

Os recursos, enquanto não utilizados em sua finalidade, serão empregados em aplicação financeira de curto prazo e baixo risco, sendo que os rendimentos obtidos com aplicação financeira poderão ser aplicados nas despesas previstas no plano de trabalho, estando sujeitos às mesmas regras de prestação de contas e de devolução de recursos previstas no Decreto 1.196/2017. (Decreto 1.196/17, art. 38, Parágrafo único com a redação do Decreto 735/24).

Todas as despesas pagas deverão ser suportadas por documentos comprobatórios da despesa de forma a demonstrar a regular e correta aplicação do recurso público, sendo vedados pagamentos a fornecedores em data posterior à vigência ao instrumento, salvo se expressamente autorizado pelo concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento. 
Os débitos consignados no extrato bancário devem ter correspondência com os valores dos documentos fiscais, recibos e outros documentos comprobatórios, estabelecendo-se dessa forma, o nexo causal que deve existir entre os créditos, os débitos e o objeto realizado.
[bookmark: _Toc372648015]Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	7. [bookmark: _Toc478135878]DA FISCALIZAÇÃO



O concedente deverá acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de forma a verificar a regularidade dos atos praticados e a execução do objeto conforme plano de trabalho, devendo realizar fiscalização in loco. Se necessário, deverá orientar as ações do convenente para evitar e/ou corrigir distorções ou irregularidades.

Para repasses de valor igual ou inferior ao previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993 (R$ 80.000,00), a fiscalização in loco poderá ser dispensada a critério do concedente. 
Com a alteração do §2º do art. 45 do Decreto nº 1.196, de 2017, pelo Decreto nº 735, de 2024, a partir de 30 de outubro de 2024, a visita in loco poderá ser dispensada quando as parcerias tiverem valor inferior a R$ 1 milhão, caso em que serão selecionadas por amostragem pelo Concedente para fiscalização de parcerias dentro desse valor.

Dessa forma, as prestações de contas de transferências de valor igual ou inferior a R$ 80 mil, firmadas antes da vigência do Decreto 735, ou seja, antes de 30 de outubro de 2024, devem ser fiscalizadas in loco.
No caso de obras, o concedente deverá emitir Laudo Técnico de Supervisão assinado por profissional habilitado, com registro no órgão fiscalizador da profissão.
Nas parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, sujeitas à Lei 13.019/2014, o acompanhamento, o controle e a fiscalização da execução serão realizados pelo gestor da parceria antes do término da vigência, a quem compete a emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas e do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o § 1º do art. 59 da Lei nº 13.019/2014.
[bookmark: _Toc372648016]O resultado do acompanhamento e da fiscalização dos Convênio, Contratos de Apoio Financeiro, Termo de Colaboração e Termo de Fomento, deverão ser registrados no Módulo de Transferências do SIGEF, por meio da Funcionalidade “Realizar Acompanhamento Objeto”. Deverá ainda o concedente incluir no SIGEF fotos da obra após a emissão do Laudo Técnico de Supervisão.
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	8. [bookmark: _Toc478135879]PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 



É obrigação de todo e qualquer beneficiário de recurso público comprovar a boa e regular aplicação do valor recebido, na forma indicada na legislação aplicável, ao órgão ou entidade repassador. 

· Módulo de Transferências do SIGEF
Para cada instrumento cadastrado no Módulo de Transferências do SIGEF deverá ser realizada: 

- prestação de contas parcial: para cada parcela recebida; e
- prestação de contas final.

A prestação de contas será composta de tantas prestações de contas parciais quantas forem as parcelas repassadas e uma prestação de contas final. 
As prestações de contas dos instrumentos cadastrados no Módulo de Transferências do SIGEF podem ser consultadas, por meio do:

· Módulo de Transferências do SIGEF: neste módulo (ambiente intranet e internet), podem ser listadas/consultadas as prestações de contas enviadas pelo beneficiário e as análises das contas realizadas pelo concedente do recurso; 
· Portal SCtransferências: no Portal SCtransferências podem ser listadas/consultadas as prestações de contas parciais e a prestação de contas final enviadas pelo beneficiário e a situação da análise das contas realizadas pelo concedente do recurso;
· Módulo Situação Credor do SIGEF:  estão disponíveis apenas as informações da situação das prestações de contas parciais (ambiente intranet).

· Módulo de Transferências Registro do SIGEF
O Módulo de Transferências Registro do SIGEF gera obrigação de apresentação de prestação de contas para cada parcela repassada (prestação de contas parcial), e a conclusão da análise das contas será realizada pelo concedente no Módulo Situação Credor. 
A prestação de contas para os instrumentos cadastrados nesse Módulo, quando exigida, será realizada documentalmente, e a conclusão da análise das contas realizada pelo concedente não será inserida no SIGEF.

As prestações de contas dos instrumentos cadastrados no Módulo de Transferências Registro do SIGEF podem ser consultadas, por meio do:  
· Portal SCtransferências: no Portal SCtransferências, podem ser listadas/consultadas as prestações de contas enviadas pelo beneficiário e a situação das análises das contas realizadas pelo concedente do recurso;
· Módulo Situação Credor do SIGEF:  estão disponíveis informações da situação das prestações de contas (ambiente intranet).

	[bookmark: _Toc478135880]8.1 Prestação de Contas Parcial 



A prestação de contas parcial refere-se à comprovação dos valores aplicados no objeto (DESPESAS). Os documentos comprobatórios da despesa devem ser suficientemente capazes de comprovar a legalidade dos atos praticados pelo beneficiário do recurso. Para cada parcela repassada deverá ser realizada uma prestação de contas parcial. Erros ou faltas de documentação obrigatória são impeditivos para a liberação de parcelas futuras pactuadas no convênio.

O beneficiário do recurso deverá apresentar a prestação de contas parcial quando realizar as despesas relativas à parcela recebida.

Nos convênios e contratos de apoio financeiro, quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 ou mais parcelas, a 3ª ficará condicionada à aprovação da prestação de contas referente à 1ª parcela liberada, e assim sucessivamente.

O beneficiário do recurso deverá apresentar a(s) prestação(ões) de contas parcial(is) no prazo de:
- 30 dias contados do término da vigência do Convênio ou Contrato de apoio financeiro e;
- 90 dias contados do término da vigência da parceria formalizada por meio de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento.
Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas parcial ao término de cada exercício.

· Módulo de Transferências do SIGEF
A(s) prestação(ões) de contas parcial (is) dos instrumentos no Módulo de Transferências do SIGEF devem ser realizadas de acordo com Plano de Trabalho aprovado e é formada por duas etapas: 
Primeira Etapa: Cadastros e envio realizados no Módulo de Transferências do SIGEF (internet) – Portal SCtransferências: 

·  Cadastro de pagamentos realizados aos fornecedores, de tributos, de eventuais devoluções e saldos;
· Cadastro da Prestação de Contas Parcial no sistema;
·  Envio da Prestação de Contas Parcial cadastrada no sistema.
 
Segunda Etapa: Entrega dos documentos estabelecidos na legislação ao órgão ou entidade concedente dos recursos.
Cumpridas as etapas acima, o concedente deverá realizar as análises técnica e do secretário/presidente, no Módulo de Transferências do SIGEF, podendo solicitar readequações, por meio de “Diligências”. A análise realizada pelo Controle Interno não será inserida no Módulo de Transferências do SIGEF.
Depois de analisadas pelo técnico e pelo secretário/presidente da unidade gestora, a prestação de contas poderá ficar em uma das seguintes situações:     

· Baixa Regular      
· Baixa Regular Ressalva        
· Baixa Tribunal de Contas
· Irregular Saldo Não Recolhido
· Irregular sem Comprovação
· Irregular Pagamento Indevido
· Irregular Desvio de Finalidade
               
As prestações de contas parciais depois de enviadas pelo beneficiário podem ser consultadas no Módulo de Transferências do SIGEF (ambiente Intranet e Internet) e no Portal SCtransferências. No Módulo Situação Credor é possível consultar a situação da Prestação de Contas. 

· Módulo de Transferências Registro do SIGEF
A(s) prestação(ões) de contas dos instrumentos cadastrados no Módulo de Transferências Registro do SIGEF são realizadas documentalmente. O beneficiário do recurso deve entregar a prestação de contas ao concedente dos recursos.  
	Após o recebimento da prestação de contas (PC), o concedente registra seu recebimento no Módulo Situação Credor do SIGEF e a prestação de contas muda da situação “Paga” para “Entregue”. 
Com o registro no sistema do recebimento da prestação de contas, o concedente realizará a análises técnica, no Módulo Situação Credor do SIGEF e a situação da prestação de contas passa de “Entregue” para “Em Análise”. Caso o concedente solicite readequações, por meio de diligências, a situação da PC deverá mudar para “Em Diligência”. A análise realizada pelo Controle Interno não será inserida no Módulo Situação Credor do SIGEF.
Depois de analisadas pelo técnico e pelo secretário/presidente da unidade gestora, a prestação de contas poderá ficar em uma das seguintes situações:     
            
· Baixa Regular      
· Baixa Regular Ressalva        
· Baixa Tribunal de Contas
· Irregular Saldo Não Recolhido
· Irregular sem Comprovação
· Irregular Pagamento Indevido
· Irregular Desvio de Finalidade

Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	[bookmark: _Toc478135881]8.2 Prestação de Contas Final



A prestação de contas final, exigida somente para os instrumentos cadastrado no Módulo de Transferências do SIGEF é composta pelo envio de informações que demonstrem o pleno cumprimento do objeto e o atingimento da finalidade, nos termos da norma aplicável.

O beneficiário do recurso deverá apresentar a prestação de contas final após o término da vigência do instrumento, no prazo de: 

- 30 dias contados do término da vigência do Convênio ou Contrato de apoio financeiro e;
- 90 dias contados do término da vigência da parceria formalizada por meio de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento. 

A partir da entrada em vigor do Decreto nº 733/2024, o prazo para ser apresentada a prestação de contas final passou para 90 (noventa) dias, contados do término da vigência do Convênio.
A Prestação de Contas Final deve ser realizada de acordo com o Plano de Trabalho aprovado e é formada por duas etapas:
Primeira Etapa, cadastros e envio realizados no Módulo de Transferências do SIGEF (internet): 

·  Cadastro da prestação de contas final no sistema;
·  Respostas ao(s) questionário(s), quando for o caso,
·  Envio da Prestação de Contas Final cadastrada no sistema ao concedente;

 Segunda Etapa: Entrega dos documentos estabelecidos na legislação ao órgão ou entidade concedente dos recursos. 

	Após o beneficiário enviar a prestação de contas final no SIGEF, a prestação de contas ficará na situação “Aguardando Documentos – DA”. Ao concedente, de posse da documentação relativa à prestação de contas entregue pelo beneficiário, caberá registrar no SIGEF seu recebimento, de acordo com o instrumento pactuado e a legislação aplicável, por meio da funcionalidade Registrar Recebimento Prestação de Contas Final.
Com o registro no sistema do recebimento da prestação de contas final, o concedente deverá realizar as análises técnica e do secretário/presidente, no Módulo de Transferências do SIGEF, podendo solicitar readequações, por meio de diligências. A análise realizada pelo Controle Interno não será inserida no Módulo de Transferências do SIGEF.
Depois de analisadas pelo técnico e pelo secretário/presidente da unidade gestora, a prestação de contas poderá ficar nas seguintes situações:     

· Baixa Regular      
· Baixa Regular Ressalva        
· Baixa Tribunal de Contas
· Irregular Saldo Não Recolhido
· Irregular sem Comprovação
· Irregular Pagamento Indevido
· Irregular Desvio de Finalidade

A prestação de contas final, por não envolver informações financeiras, somente poderá ser listada/consultada no Módulo de Transferências do SIGEF (ambiente Intranet) e Portal SCtransferências. Dessa forma, não constam informações de sua situação no Módulo Situação Credor do SIGEF.  
Maiores informações estão disponíveis por meio de manuais e avisos específicos, no Portal SCtransferências, endereço eletrônico https://www.cge.sc.gov.br/sctransferencias/.

	9. [bookmark: _Toc478135882]ADIANTAMENTOS 



O regime de adiantamento consiste em disponibilizar certa quantia de numerário a um servidor, sempre precedido de empenho gravado na dotação própria, com a finalidade de possibilitar o pagamento de despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação da despesa pública. Trata-se, portanto, de um regime de exceção. No âmbito estadual, a utilização do adiantamento é regulamentada pelo Decreto nº 640, de 2024.
O servidor detentor do adiantamento é o responsável pela correta aplicação dos recursos, sendo vedada a transferência de responsabilidade ou a sua substituição no adiantamento recebido em seu nome.
Os recursos de adiantamento deverão ser aplicados com observância às normas que regem as licitações e contratos administrativos.
O regime de adiantamento pode ser aplicado para despesas como: viagens, que exijam pronto pagamento; urgentes e inadiáveis, desde que devidamente justificada a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de aplicação; de pequeno vulto, em situações excepcionais, para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis pelas unidades escolares da rede estadual de ensino; em atendimento ao Programa Estadual de Alimentação Escolar; de caráter sigiloso, nos casos previstos em regulamento próprio, entre outros. 
No âmbito do regime de adiantamento, o Estado de Santa Catarina utiliza o Cartão de Pagamento do Estado de Santa Catarina (CPESC), regulamentado pelo Decreto nº 640/2024. Esse instrumento, sem prejuízo dos demais meios previstos na legislação, destina-se à aquisição de materiais e à contratação de serviços caracterizados como extraordinários ou urgentes, de pequeno valor e de pronto pagamento.
O processo de adiantamento pode ser dividido em três fases distintas: concessão, aplicação e prestação de contas. Essas fases envolvem vários procedimentos.

	[bookmark: _Toc478135883]9.1 Concessão 




A concessão de adiantamento fica a critério do ordenador de despesas, devendo ser avaliada a conveniência do ato, a probidade, o zelo e a capacidade técnica do servidor responsável pela movimentação dos recursos.
É vedado conceder novo adiantamento para servidor que já seja responsável por dois adiantamentos, que esteja em débito com a prestação de contas de outro adiantamento ou que tenha aplicado irregularmente os recursos de adiantamento anterior. Também não pode ser concedido adiantamento para pagamento de despesas já realizadas.
Depois de autorizado pelo ordenador, o adiantamento deve ser empenhado no item de despesa apropriado, de acordo com a finalidade para a qual será concedido.
As despesas realizadas em regime de adiantamento serão efetivadas por meio do Cartão de Pagamento do Estado de Santa Catarina (CPESC), com exceção dos realizados para atender despesas: de caráter sigiloso, com custas judiciais em que seja exigido o pagamento em espécie, com aquisição de vale-transporte, enquadrada como despesa de pequeno vulto, em que seja exigido o pagamento em espécie e com diárias e ajuda de custo (Decreto 640/2024, art. 7º).

	[bookmark: _Toc478135884]9.2 Aplicação dos Recursos de Adiantamentos



Os recursos de adiantamento devem ser mantidos em conta bancária específica, movimentada por cheques nominais, cartão ou transferência bancária. 
Na aplicação dos recursos deve-se observar a finalidade para a qual o adiantamento foi concedido. Salvo nos casos expressamente previstos, o adiantamento não se aplica para pagamento de despesas habituais ou previsíveis, que possam seguir o processo normal de aplicação (empenho, liquidação e pagamento). 
Os recursos de adiantamento não devem ser utilizados na aquisição de equipamentos ou materiais permanentes. 
O prazo para aplicação dos recursos recebidos a título de adiantamento é de 90 (noventa)  dias, contados do recebimento, sendo que nenhum pagamento pode ser efetuado após este prazo.
O detentor de adiantamento é o responsável pela utilização e gerenciamento dos recursos, não sendo possível transferir esta responsabilidade ou substituí-lo em adiantamento já concedido. A aplicação dos recursos sempre deve ser pautada pela legalidade, legitimidade, economicidade, impessoabilidade, moralidade e eficiência.

	[bookmark: _Toc478135885]9.3 Prestação de Contas de Adiantamentos



Terminado o prazo de aplicação, o detentor de adiantamento tem o dever de prestar contas dos recursos sob sua responsabilidade, no prazo de:
- 15 (quinze) dias, contados a partir do fim do prazo de aplicação (90 dias). 
No caso de cancelamento do CPESC por impedimento do detentor de adiantamento, o prazo para aplicação dos recursos fica antecipado para a data do cancelamento.
A prestação de contas deve conter todos os elementos e formalidades exigidos pela legislação e estar revestida de atributos capazes de comprovar a legalidade dos atos e a regularidade da aplicação dos recursos. 
A análise da prestação de contas dos adiantamentos será realizada no “Módulo Situação Credor do SIGEF”, podendo ser solicitado readequações, por meio de diligências. 
Depois de analisadas pelo técnico e pelo secretário/presidente da unidade gestora, a prestação de contas poderá ficar nas seguintes situações:     
            
· Baixa Regular      
· Baixa Regular Ressalva        
· Baixa Tribunal de Contas
· Irregular Saldo Não Recolhido
· Irregular sem Comprovação
· Irregular Pagamento Indevido
· Irregular Desvio de Finalidade
   
As informações da situação da prestação de contas dos Adiantamentos estão disponíveis no “Módulo Situação Credor do SIGEF”, tendo como credor o detentor do Adiantamento. 
Para facilitar a verificação dos procedimentos práticos atinentes a esta matéria foram elaborados checklists (vide APÊNDICE II E ANEXO ÚNICO) que contemplam a legislação vigente.

	10. [bookmark: _Toc478135886]DIÁRIAS 



O servidor, civil e militar, da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual, bem como o agente político ou membro de conselho estadual, que se deslocar temporariamente da localidade onde tem exercício, a serviço ou para participar de evento de interesse da Administração Pública, fará jus à percepção de diárias, desde que prévia e formalmente autorizado pelo ordenador de despesas ou por quem detenha delegação de competência.

	[bookmark: _Toc478135887][bookmark: _Toc190137733]10.1 Da concessão de diárias



O servidor deverá solicitar a diária preenchendo o formulário eletrônico de solicitação de diárias, disponível no site www.portaldoservidor.sc.gov.br 
As solicitações de autorização e de pagamento de diária, quando o deslocamento tiver início a partir de sexta-feira, bem como os que incluem sábado, domingo e feriados, serão expressamente justificadas, configurando a autorização de pagamento pelo ordenador de despesas a respectiva aceitação da justificativa.
O servidor que em decorrência de publicação de ato de disposição, convocação, designação ou atribuição de exercício para órgão ou entidade que não o de lotação, perceberá diária pela unidade onde estiver em exercício.
A área competente no órgão ou entidade deverá avaliar a solicitação de diárias e o objetivo da viagem, além de verificar o quantitativo e o valor de diárias a serem pagas em conformidade com o grupo em que está classificado o servidor de acordo com a tabela constante no ANEXO ÚNICO do Decreto n. 650/20. O limite mensal não deve exceder a 10 (dez) diárias, exceto em situações relevantes de comprovado interesse público, mediante prévia autorização da Secretaria de Estado da Administração conforme prevê o art. 16 do referido Decreto.
A diária será concedida por dia de deslocamento, assim entendido o período de 24 (vinte e quatro) horas contadas da partida do servidor. 
Será concedida uma diária quando o período de deslocamento for igual ou superior a 12 (doze) horas e meia diária quando o período de deslocamento for superior a 4 (quatro) horas e inferior a 12 (doze) horas. 
Não será concedida diária ou fração quando o deslocamento não exigir do servidor a realização de gastos com deslocamento no local de destino, hospedagem ou alimentação. 
Também não serão concedidas diárias quando o deslocamento ocorrer entre Municípios limítrofes e desde que não haja necessidade de pernoite (período da meia-noite às 6 horas); ocorrer em razão de convite de instituição pública ou empresa privada, correndo as despesas por conta delas; ou ocorrer com as despesas custeadas pelo Estado, mediante o fornecimento de 3 (três) refeições diárias e acomodação em hotel ou similar, contratado gratuitamente ou não, caso em que será feito o registro das informações orçamentárias e financeiras e do evento do qual o servidor participou, no respectivo assentamento funcional, nos termos da legislação vigente.
Para facilitar a verificação dos procedimentos práticos atinentes a esta matéria foi elaborado checklist (vide APÊNDICE III) que contempla a legislação vigente.

	[bookmark: _Toc478135888]10.2 Do pagamento de diárias



A diária será paga antes do início da viagem, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da autoridade competente:
I - durante a viagem já iniciada na hipótese de emergência;
II - parceladamente se a viagem se estender por período superior a 15 (quinze) dias, mas sempre antes de expirado o período já contemplado pelas diárias.
Não será considerada emergência a participação em eventos programados, tais como cursos, seminários, palestras, reuniões, congressos e workshops, mas somente os relacionados com estado de calamidade pública, convocação extraordinária ou participação em campanha imprevista. 
O pagamento de diárias pode ser efetuado diretamente no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do servidor ou mediante Inscrição Genérica, conforme dispõe o §2º do art. 7º c/c o art. 20 da IN TC 33/24.
Salienta-se que os órgãos e entidades que, ainda, não utilizam a Inscrição Genérica para o pagamento de diárias, devem se adequar, pois o adiantamento pode gerar problemas para o detentor, haja vista que o recurso é movimentado com o CPF dele. 
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Os beneficiários prestarão contas das diárias recebidas em até 5 (cinco) dias úteis após o seu retorno, utilizando o formulário Relatório Resumo de Viagem, disponível no site www.portaldoservidor.sc.gov.br.
A diária será comprovada mediante apresentação de documentos que confirmem o deslocamento e a estada no local de destino (art. 11, incisos I e II do Decreto nº 650/20 c/c art. 23 da IN TC 33/24)
O uso de transporte aéreo em viagem dentro do Estado e nos Estados do Paraná e do Rio Grande do Sul dependerá de justificativa firmada pelo ordenador de despesas, da urgência, inadiabilidade ou conveniência; ou comprovação de ser mais econômico, considerando o dispêndio com diária e o valor das passagens.
Caso o servidor não preste contas no prazo acima descrito, o detentor de adiantamento ou o analista de prestação de contas deve formalmente comunicar o fato ao Setorial ou Seccional de Recursos Humanos, sob pena de responsabilidade solidária. Este por sua vez tomará as medidas estatutárias cabíveis, como, por exemplo, descontar em folha do servidor o valor das diárias recebidas.
A análise da prestação de contas das diárias será realizada no “Módulo Situação Credor do SIGEF”, podendo ser solicitado readequações, por meio de diligências. 
Depois de analisadas pelo técnico e pelo secretário/presidente da unidade gestora, a prestação de contas poderá ficar nas seguintes situações:     
            
· Baixa Regular      
· Baixa Regular Ressalva        
· Baixa Tribunal de Contas
· Irregular Saldo Não Recolhido
· Irregular sem Comprovação
· Irregular Pagamento Indevido
· Irregular Desvio de Finalidade
               
As informações da situação da prestação de contas das diárias estão disponíveis no “Módulo Situação Credor do SIGEF”, tendo como credor, quando concedidas por adiantamento, o detentor do Adiantamento e o servidor recebedor, nas diárias pagas por Inscrição Genérica. 
Os dados referentes ao pagamento de diárias deverão ser publicados mensalmente no Portal da Transparência do Poder Executivo de Santa Catarina. (Art. 15 do Decreto 650/2020)
Para facilitar os procedimentos práticos na prestação de contas de diárias vide APÊNDICE III – Documentos Prestação de Contas de Diária.
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No Módulo Situação Credor do SIGEF, constam os dados das situações das prestações de contas das transferências de recursos realizados de forma voluntária pelo Estado. 
As prestações de contas podem se encontrar nas seguintes situações: 
- Paga: situação gerada automaticamente no SIGEF no momento do pagamento do recurso antecipado.;
- Entregue: indica que o concedente registrou no sistema o recebimento da PC.;
- Em Análise: indica que o técnico alterou o status “Entregue” para “Em análise” estando a PC apta a ser analisada pelo concedente.;
- Em Diligência (Técnico): indica que a PC apresentou inconsistências, glosa de valores ou insuficiência de informações/documentos e o técnico colocou a PC na situação “Em Diligência” para que o beneficiário apresente complementação e ou justificativa em relação a algum item da prestação de contas ou novos documentos.;
- Baixa Regular (Técnico): indica que o concedente constatou a correta aplicação dos recursos no objeto pactuado e que a PC expressa de forma clara e objetiva, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável pela aplicação dos recursos;
- Baixa Regular Ressalvas (Técnico):indica que o concedente constatou a correta aplicação dos recursos no objeto pactuado. Entretanto, a PC apresentou impropriedade ou falha de natureza formal que não resultou em dano ao erário.;
- Baixa Tribunal de Contas (Técnico): trata-se de uma situação transitória que indica que a PC foi baixada por determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC que julgou as contas pela regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade. As prestações de contas não devem ficar nessa situação. Quando o TCE/SC julgar a PC ou a Tomada de Contas Especial - TCE a situação deve ser alterada para “Baixa Tribunal de Contas” e logo após deve-se selecionar regular, regular com ressalvas ou irregular, conforme for a Decisão do TCE/SC.;
- Irregular Saldo Não Recolhido (Técnico): Indica que não houve recolhimento do saldo do repasse devido ao concedente e/ou ao beneficiário;
- Irregular Sem Comprovação (Técnico): indica que a PC não foi apresentada, ou seja, está omissa, ou nos casos em que a PC foi apresentada não há elementos comprobatórios da realização de despesas e/ou do cumprimento do objeto;
- Irregular Pagamento Indevido (Técnico): indica que a PC contém despesas não autorizadas e ou irregulares que geraram dano ao erário;
- Tomada de Contas Especial (Técnico): indica que houve instauração do procedimento de TCE, após exaurida a fase de providências administrativas. Deve permanecer neste status a TCE encaminhada para o TCE/SC, até a finalização do julgamento.;
- Irregular Desvio Finalidade (Técnico): indica que os recursos não foram aplicados na finalidade pactuada ou a finalidade não foi atingida.
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As prestações de contas de recursos concedidos a título de adiantamento, subvenções, auxílios e contribuições serão analisadas pelo concedente, que emitirá parecer técnico fundamentado, que concluirá pela regularidade ou irregularidade das contas prestadas, nos termos do art. 47 da IN TC 14/2012, vigente à época dos fatos e Art. 45, Parágrafo único da IN TC 33/2024 para fatos novos ocorridos em sua vigência.  
O parecer técnico versará também sobre a execução física e o atendimento do objeto do repasse, no caso de subvenções, auxílios e contribuições.
Nos instrumentos celebrados por meio de Termo de Colaboração e Termo de Fomento, o parecer técnico deverá ser emitido pelo “Gestor” da parceria.
[bookmark: _Toc190137737]Após a análise técnica, a prestação de contas deverá ser encaminhada ao órgão de controle interno para elaboração de parecer e, posteriormente, à autoridade competente para pronunciamento, nos termos do art. 48 da IN TC 14/2012, vigente à época dos fatos e Art. 46 da IN TC 33/2024 para fatos novos ocorridos em sua vigência.
Quando na análise das contas forem constatadas pendências ou irregularidades, antes da emissão do parecer técnico deverá ser realizada diligência ao beneficiário, visando à regularização das contas.
A regularização poderá ocorrer mediante apresentação de documentos adicionais ou complementares, justificativas ou recolhimento de recursos, conforme o caso.
No caso de irregularidade na prestação de contas, o responsável pelo parecer técnico deverá fazer a correta identificação dos responsáveis e a quantificação do dano, com a indicação das parcelas eventualmente recolhidas e dos critérios para atualização do valor do débito, nos termos do art. 47, § 3º da IN TC 14/2012, vigente à época dos fatos e Art. 45, Parágrafo único da IN TC 33/2024 para fatos novos ocorridos em sua vigência.
O exame de regularidade da aplicação dos recursos concedidos a título de adiantamento, subvenção, auxílio e contribuição será realizado em processo específico de prestação de contas quando esta for apresentada, ainda que parcialmente, sendo vedada a sua conversão em tomada de contas especial, nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 1.886, de 02 de dezembro de 2013.
Quando esta NÃO for apresentada, deverá ser aberto procedimento de tomada de contas especial, nos termos do mesmo decreto nº 1.886/2013. 
No Parecer de Controle Interno, a ser emitido após a emissão do parecer técnico, o órgão se manifestará acerca do exame da prestação de contas, dos procedimentos utilizados para esta finalidade e das intercorrências no processo, manifestando-se sobre o cumprimento das normas legais e regulamentares, indicando eventuais irregularidades ou ilegitimidades constatadas, devendo manifestar a sua concordância ou não com a conclusão da análise feita pelo concedente.
Em caso de discordância com o parecer técnico deve o responsável pelo controle interno justificar em seu parecer os motivos e o embasamento legal por não concordar com o parecer técnico.
O parecer de controle interno deverá ser anexado ao processo de prestação de contas, o qual servirá de base para aprovação ou reprovação das contas pelo ordenador de despesa (Art. 45, §1º do Decreto 733/2024 e art. 4º, VIII do Decreto n.º 1.670/2013).
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[bookmark: _Hlk216436570]Serão encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado/SC para julgamento as prestações de contas de adiantamentos, subvenções, auxílios e contribuições consideradas irregulares e com valor do dano igual ou superior à quantia fixada anualmente pelo Tribunal de Contas para efeito de julgamento de Tomada de Contas Especial (IN TC-14/2012, art. 48, § 3º, vigente à época dos fatos e Art. 46, §3º da IN TC 33/2024 para fatos novos ocorridos em sua vigência). 
Nos termos do art. 4º do Decreto nº 1.886/2013, que disciplina no Estado a instauração e a organização do procedimento de tomada de contas especial, todo agente público deverá dar ciência imediata e formal à autoridade administrativa e ao responsável pelo controle interno sobre a ocorrência de irregularidade ou ilegalidade que dê ensejo à adoção de providências administrativas ou instauração de tomada de contas especial.
Constituem-se providências administrativas as medidas administrativas que precedem a tomada de contas especial, consistindo em diligências, notificações, comunicações ou outras providências devidamente formalizadas pela autoridade administrativa visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento ao erário.
No caso de omissão no dever de prestar contas de uma ou mais parcelas, todas as eventuais prestações de contas de parcelas repassadas pelo concedente/contratante deverão ser objeto de análise conjunta nas providências administrativas ou no procedimento de tomada de contas especial (art. 3º, Decreto 1.866/13). 
Havendo a reposição do bem ou a indenização correspondente ao dano causado, será lavrado Termo de Responsabilidade e Composição (Anexo 1 da IN TC-13/2012), com cópias para a autoridade administrativa competente, para o responsável pela unidade de controle interno e, conforme o caso, aos setores específicos para os registros contábil, financeiro e patrimonial.
O responsável pelo controle interno, ao tomar conhecimento da ocorrência de irregularidade ou ilegalidade que dê ensejo à abertura de tomada de contas especial, deverá dar ciência imediata e formal à autoridade administrativa, indicando as providências a serem adotadas, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos do art. 4, § 1º do Decreto nº 1.886/2013. 
A comunicação à autoridade administrativa deverá ser autuada em processo específico, ao qual serão juntados, oportunamente, os documentos que comprovem a adoção das providências administrativas e, quando for o caso, da tomada de contas especial (art. 4º, § 2º do Decreto 1.886/2013 e art. 6º da IN TC-13/2012).
A autoridade administrativa deverá dar início às providências administrativas no prazo de 5 dias, nos termos do § 1º do art. 5º do Decreto nº 1.886/2013, as quais deverão ser concluídas no prazo improrrogável de 60 dias, nos termos do § 2º do mesmo artigo.  
Após as providências administrativas, o responsável pelo controle interno deverá emitir Parecer de Controle Interno, na forma prevista no inciso VIII do art. 13 do Decreto nº 1.886/13.
Decorrido o prazo para conclusão das providências administrativas ou esgotado o procedimento, os autos deverão ser encaminhados ao responsável pelo controle interno para o registro de informações referentes às providências administrativas adotadas pela comissão, nos termos do § 2º do art. 19 do mesmo Decreto. 
Esgotadas as providências administrativas sem a regularização das contas, a autoridade administrativa deverá providenciar, no prazo de 10 dias, a instauração de tomada de contas especial. 
O servidor ou a comissão designada deverá dar conhecimento da abertura da tomada de contas especial ao responsável pelo controle interno. Depois de instaurada, o procedimento deverá ser instruído e remetido ao órgão de controle interno no prazo de 90 dias.
O responsável pelo controle interno dará ciência imediata à CGE, por meio de registro no Sistema de Monitoramento de Processos de Providências Administrativas e Tomada de Contas Especial (SISTCE), conforme art. 3º c/c o art. 8º da Instrução Normativa CGE Nº 001/2019, nas hipóteses de omissão da autoridade administrativa em adotar providências administrativas no prazo de 5 (cinco) dias (art. 5º, §1º, do Decreto nº 1.886/2013) e não instauração da tomada de contas especial no prazo de 10 (dez) dias (art. 9º do Decreto nº 1.886/2013).
Cabe ao responsável pelo controle interno alertar a autoridade administrativa quando constatar que o somatório dos diversos débitos de um mesmo responsável perante um mesmo órgão ou entidade exceder o valor facultado para abertura do procedimento de tomada de contas especial (igual ou inferior ao adotado pela fazenda pública para dispensa do ajuizamento de ação de cobrança de dívida ativa).
A fase interna da tomada de contas especial deverá ser concluída em até 180 dias, contados da data de sua instauração, exceto quando houver outro prazo previsto em decisão do Tribunal de Contas, nos termos do art. 11 do Decreto nº 1.886/2013. 
Quando se tratar de tomada de contas especial instaurada em face da omissão no dever de prestar contas, a fase interna da TCE é de 90 dias.
Dentro desse prazo, em 90 dias, os autos deverão ser encaminhados ao responsável pelo controle interno ou à CGE para emissão de Parecer ou Relatório e Certificado de Auditoria, que terá o prazo de 15 dias para emissão e encaminhamento à autoridade administrativa, ou devolução dos autos a servidor ou a comissão para correção ou complementações.
No caso de devolução dos autos ao servidor ou a comissão, deverá ser emitido Parecer de Controle Interno e Certificado de Auditoria, conforme o caso, em até 30 dias, contados do retorno dos autos. 
No caso de omissão no dever de prestar contas e ocorrer devolução dos autos ao servidor ou a comissão, deverá ser emitido Parecer de Controle Interno e Certificado de Auditoria, conforme o caso, em até 15 dias, contados do retorno dos autos. 
Na hipótese de ausência ou reprovação da prestação de contas, a baixa da responsabilidade e a liberação para recebimento de novos recursos somente poderá ser realizada se houver a recomposição do erário ou a apresentação intempestiva da prestação de contas, com sua respectiva aprovação, ou ainda, por determinação judicial ou do Tribunal de Contas do Estado.
Os registros contábeis relacionados à inscrição de responsabilidade por dano ou prejuízo ao erário devem ser efetuados segundo normativos e orientações da Diretoria de Contabilidade e Informações Fiscais da SEF (DCIF).
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APÊNDICE I - Procedimentos Básicos – Convênio/Contrato de Apoio Financeiro

	Lista de Procedimentos 
Convênio/Contrato de Apoio Financeiro
	Não aplica
	Sim
	Não

	Do Cadastramento
	
	
	

	Verificar a existência dos documentos cadastrais conforme natureza jurídica do proponente e do instrumento a ser celebrado
	
	
	

	Verificar se os documentos cadastrais estão digitalizados e estão em processo específico 
- Decreto 127/11, art. 13, parágrafo único 
- Decreto 1.309/12, art. 35, parágrafo único
- Decreto 733/2024, art. 8º, §2º
	
	
	

	Da Avaliação da Proposta de Trabalho:
	
	
	

	Verificar se o objeto a ser executado está claramente definido 
- Decreto 127/11, art. 14, I 
- Decreto 1.309/12, art. 36, I
- Decreto 733/24, art. 12, §4º c/c art. 14, II
	
	
	

	Avaliar as razões apresentadas para justificar o interesse público para ser executado o objeto no local ou região escolhida, bem como as necessidades do público-alvo 
- Decreto 127/11, art. 14, II e III 
- Decreto 1.309/12, art. 36, II e III
- Decreto 733/24, art. 12, §1º, IV c/c art. 14, I
	
	
	

	Avaliar a compatibilidade da proposta com o programa orçamentário e a suas diretrizes 
- Decreto 127/11, art. 4º, § 1º e art. 17, I 
- Decreto 1.309/12, art. 3º, art. 36, IV, V, VI,VII, VIII e XII e art. 45, I
- Decreto 733/24, art. 12, §1º, V 
	
	
	

	Avaliar se há disponibilidade orçamentária e financeira ou previsão de sua descentralização para atender a proposta 
- Decreto 127/11, art. 17, II
- Decreto 1.309/12, art. 59 e parágrafo único
- Art. 6º do Decreto 733/24
	
	
	

	Avaliar a adequação do projeto básico ou orçamento prévio, quanto à viabilidade técnica e econômica fundamentado em parecer de profissional habilitado 
- Decreto 127/11, art. 14, IV, art. 16, V, VI e VII, §§ 1º e 2º, art. 17, V, e § § 1º e 2º 
- Decreto 1.309/12, art. 45, IV
- Decreto 733/24, art. 13, §1º, I c/c art. 14, III
	
	
	

	Avaliar se as despesas previstas na proposta, inclusive com encargos tributários incidentes sobre obras e serviços, estão em conformidade ao valor de mercado 
- Decreto 127/11, arts. 14, XII e 17, VI
- Decreto 1.309/12, arts.36 V, VI, VII e art. 45, V, VI
- Decreto 733/24, art. 14, III
	
	
	

	Avaliar se a proposta apresenta conformidade com o objeto social da entidade, no caso de entidades sem fins lucrativos
- Decreto 127/11, art. 14, § 4º, art. 17, VII 
- Decreto 1.309/12, arts. 38 e 45, VII
- Decreto 733/24, art. 14, IV
	
	
	

	Verificar se o proponente demonstra capacidade técnica e operacional para realizar o objeto 
- Decreto 127/11, art. 14, VIII, art. 17, VIII 
- Decreto 1.309/12, art. 36, XI e art. 45, VIII
- Decreto 733/24, art. 14, V
	
	
	

	Lista de Procedimentos 
Convênio/Contrato de Apoio Financeiro
	Não aplica
	Sim
	Não

	Verificar se a proposta prevê estrutura necessária para a continuidade da execução do objeto após o término da vigência do instrumento
- Decreto 127/11, art. 17, IX
- Decreto 1.309/12, art. não se aplica
- Decreto 733/24, art. 12, X
	
	
	

	Avaliar a viabilidade do cronograma físico, bem como a previsão dos prazos inicial e final para a execução do objeto
- Decreto 127/11, art. 14, VI, VII
- Decreto 1.309/12, art. 36, IX e X
- Decreto 733/24, art. 12, II
	
	
	

	Verificar em caso de doação se os beneficiários foram identificados (nome, nº do CPF ou CNPJ, endereço e telefone) na proposta e quais foram os critérios de seleção 
- Decreto 127/11, art. 14, IX
- Decreto 1.309/12 não se aplica
- Decreto 733/24, art. 12, XII
	
	
	

	Verificar se o proponente demonstrou dispor de recursos orçamentários e financeiros para atender a contrapartida, se houver;
- Decreto 127/11, art. 14, V, X 
- Decreto 1.309/12, art. 36, IV
- Decreto 733/24, art. 12, VII
	
	
	

	Verificar se há menção de outros recursos para financiar o objeto pretendido 
- Decreto 127/11, art. 14, XI 
- Decreto 1.309/12, art. 36, XII
- Decreto 733/24, art. 12, IX
	
	
	

	Verificar se o convênio atendeu aos quesitos para celebração entre as partes (parecer técnico, aprovação do dirigente máximo e aprovação da SCC)
- Decreto 127/11, art. 19, I a IV, parágrafo único e art. 20.
Verificar se o projeto atendeu aos quesitos para celebração de acordo entre as partes (análise DIPI, análise técnica Diretoria SEITEC, deliberação dos Conselhos Estaduais de Cultura, Turismo e Esporte, aprovação Comitê Gestor, aprovação Secretário e aprovação da SCC)
- Decreto 1.309/12, art. 41, I a V, par. único, art. 43 e art. 45, §§ 1º e 3º.
	
	
	

	Em caso de proposta aprovada 
	
	
	

	Verificar se o cronograma de desembolso está compatível com as etapas e tarefas 
- Decreto 127/11, art. 22, I
- Decreto 1.309/12, art. 49, I
- Decreto 733/24, art. 12, VIII
	
	
	

	Verificar se houve emissão de pré-empenho vinculado a proposta 
- Decreto 127/11, art. 22, II
- Decreto 1.309/12, art. 49, II
- Decreto 733/24, art. 17, III
	
	
	

	Verificar se houve a elaboração de questionário com perguntas que permitam avaliar o cumprimento da finalidade do convênio/contrato de apoio financeiro 
- Decreto 127/11, art. 22, III
- Decreto 1.309/12, art. 49, III
	
	
	

	Verificar se os documentos estão devidamente arquivados no processo de concessão
Vide checklist VII – Manual Documentos do Processo (disponível em < Manuais e Vídeos – SC Transferências>)
	
	
	

	Lista de Procedimentos 
Convênio/Contrato de Apoio Financeiro
	Não aplica
	Sim
	Não

	Para a celebração do instrumento
	
	
	

	Verificar se foram apresentados os documentos necessários à celebração do instrumento 
- Decreto 127/11, arts. 24, 25, 26, 27 e 28.
- Decreto 1.309/12, arts.  51, 52, 53 e 54.
- Decreto 733/2024, art. 16
	
	
	

	Verificar se o corpo dirigente está atualizado no SIGEF conforme Certidão específica do cartório competente, emitida, há, no máximo, 30 dias, na qual conste o corpo dirigente para o caso de entidades sem fins lucrativos 
- Decreto 127/11, art. 24, § 1º 
- Decreto 1.309/12, art. 51, XI
- Decreto 733/2024, art. 8º, §1º, VI
	
	
	

	Verificar se os partícipes do convênio estão devidamente identificados e qualificados 
- Decreto 127/11, art. 31
- Decreto 1.309/12, art. 55
- Decreto 733/2024, art. 9º
	
	
	

	Verificar se o objeto está corretamente identificado, com descrição clara e objetiva do que será realizado ou adquirido 
- Decreto 127/11, art. 32, I
- Decreto 1.309/12, art. 56, I
- Decreto 733, art. 12, §4º
	
	
	

	Verificar se os deveres e as responsabilidades de cada um dos partícipes estão claramente estabelecidos 
- Decreto 127/11, art. 32, II
- Decreto 1.309/12, art. 56
- Decreto 733/2024, art. 21
	
	
	

	Avaliar se o prazo de vigência estabelecido é compatível com o cronograma de execução do objeto 
- Decreto 127/11, art. 32, XX
- Decreto 1.309/12, art. 56, XX.
- Decreto 733/2024, art. 21, XXII
	
	
	

	Verificar se o valor do convênio está correto, com indicação do montante de recursos a serem repassados no exercício corrente e das parcelas que serão executadas em exercícios futuros 
- Decreto 127/11, art. 32, III, art. 34 §§ 1º, 2º e art. 79, §§ 1º e 2º
- Decreto 1.309/12, art. 56, II e V, art 60 e §§ 1º a 4º 
- Decreto 733/2024, art. 21, II, IV
	
	
	

	Verificar se há indicação do valor da contrapartida, bem como da forma do seu cumprimento
- Decreto 127/11, art. 32, IV, art. 38, I, II, III e IV e § 1º, art. 39 e art. 40
- Decreto 1.309/12, art. 56, III, art. 90, §§ 1º, 2º
- Decreto 733/2024, art. 21, VI
	
	
	

	Verificar se no convênio/contrato apresentam as cláusulas mínimas obrigatórias 
- Decreto 127/11, arts. 32, 35 e 37
- Decreto 1.309/12, art. 56, 61, 62, 63, 64, 65, 79 e parágrafo único
- Vide IN TC 14/52012 art. 24, § 1º e art. 52
	
	
	

	Verificar se o convenente apresentou os questionários de avaliação de resultados 
- Decreto 127/11, art. 32, XVI e art. 69
- Decreto 1.309/12, art. 49, III e art. 98, XV
	
	
	

	
	
	
	

	Lista de Procedimentos 
Convênio/Contrato de Apoio Financeiro
	Não aplica
	Sim
	Não

	Quando da Liberação de Recursos:
	
	
	

	Verificar se o convênio se encontra em plena vigência 
- Decreto 127/11, art. 32, XX
- Decreto 1.309/12, art. 56, XX
- Decreto 733/2024, art. 21, XXII
	
	
	

	Acompanhamento e Fiscalização do Objeto:
	
	
	

	Avaliar se o objeto está sendo executado em conformidade com o que foi aprovado no Plano de Trabalho
- Decreto 127/11, art. 54, 58 e 59, III
- Decreto 1.309/12, art. 62, IV, art. 92 e 94, III 
- Decreto 733/2024, art. 33
	
	
	

	Avaliar se o estágio de execução do objeto é compatível proporcionalmente ao montante de recursos já repassados 
- Decreto 127/11, art. 59, II
- Decreto 1.309/12, art. 94, II
- Decreto 733/2024, art. 33
	
	
	

	Verificar, em caso de obras, se foram emitidos os laudos técnicos de supervisão a cada medição 
- Decreto 127/11, art. 60
- Decreto 1.309/12, art. 95
- Decreto 733/2024, art. 33, §2º
	
	
	

	Verificar se ações de acompanhamento e fiscalização estão registradas no SIGEF
- Decreto 127/11, art. 59, parágrafo único
- Decreto 1.309/12, art. 94, parágrafo único
	
	
	

	Quando da Análise da Prestação de Contas Parcial:
	Não aplica
	Sim
	Não

	Verificar se a prestação de contas parcial foi apresentada no prazo legal – data limite 30 dias após término da vigência do convênio/contrato.
- Decreto 127/11, art. 65 c/c art. 51, par. único
- Decreto 1.309/12, art. 100 c/c art. 80, § 1°
- Decreto 733/2024, art. 37
	
	
	

	Verificar se o Balancete de Prestação de Contas está assinado pelo representante legal do convenente e se foi emitido pelo SIGEF 
- Decreto 127/11, art. 63, XIII
- Decreto 1.309/12, art. 97, XVI
- Decreto 733/2024, art. 38, I
	
	
	

	Verificar se os extratos da conta bancária e da aplicação financeira compreendem a movimentação completa do período 
- Decreto 127/11, art. 63, II
- Decreto 1.309/12, art. 97, II
- Decreto 733/2024, art. 38, II
	
	
	

	Verificar se os pagamentos foram realizados por meio de transferências eletrônicas 
- Decreto 127/11, art. 55
- Decreto 1.309/12, art. art. 85 
- Decreto 733/2024, art. 38, III
	
	
	

	Verificar se o saldo não aplicado no objeto do convênio foi integralmente devolvido à conta bancária do concedente 
- Decreto 127/11, art. 73 e parágrafo único
- Decreto 1.309/12, art. 104 
- Decreto 733/2024, art. 38, XII
	
	
	

	Verificar se foram apresentados os documentos exigidos pela legislação no processo de prestação de contas parcial
- Vide Checklist VII – Manual Documentos do Processo
	
	
	

	Lista de Procedimentos 
Convênios/Contrato de Apoio Financeiro
	Não aplica
	Sim
	Não

	Verificar se foram apresentados os documentos originais nos casos em que o convenente/contratado for entidade privada sem fins lucrativos. A pessoa que firmar contrato também deverá apresentar os documentos originais no processo de prestação de contas parcial. 
- Decreto 127/11, art. 63, § 3º
- Decreto 1.309/12, art. 97, § 4°
- Decreto 733/2024, art. 37, Parágrafo único
	
	
	

	Verificar se os documentos apresentados de despesa contêm a expressão “CONVÊNIO” ou “CONTRATO” seguido do número do instrumento 
- Decreto 127/11, art. 63, § 3º
- Decreto 1.309/12, art. 97, §3° 
- Decreto 733/2024, art. 38, §1º, VI
	
	
	

	Verificar se os comprovantes de despesa estão em conformidade com o Plano de Trabalho 
- Decreto 127/11, art. 35, IV
- Decreto 1.309/12, art. 62, IV, art. 101 
- Decreto 733/2024, art. 36 c/c art. 38, XIII
	
	
	

	Verificar se foram apresentados documentos que comprovam a aplicação da contrapartida 
- Decreto 127/11, art. 63-A
- Decreto 1.309/12, art. 91 
- Decreto 733/2024, art. 38, XIII
	
	
	

	Verificar se todas as despesas foram realizadas dentro do prazo de vigência do convênio 
- Decreto 127/11, art. 35, V, VI
- Decreto 1.309/12, art. 62, V, VI 
- Decreto 733/2024, art. 30, I, g
	
	
	

	Quando da Análise da Prestação de Contas Parcial
	Não aplica
	Sim
	Não

	Avaliar se os documentos de despesa apresentados atendem aos requisitos de validade e preenchimento para fins de comprovação da despesa pública 
- Decreto 127/11, art. 63, § 1º 
- Decreto 1.309/12, art. 97, §1°
- IN TC 33/24, art. 35
	
	
	

	Avaliar a regularidade da aplicação dos recursos 
- Decreto 127/11, art. 59, I
- Decreto 1.309/12, art. 94, I 
- Decreto 733/24, art. 36
	
	
	

	Da Análise da Prestação de Contas Final
	Não aplica
	Sim
	Não

	Verificar se a prestação de contas foi apresentada no prazo legal. (Data limite 30 (trinta) dias contados do término da vigência do convênio ou do contrato)
- Decreto 127/11, art. 65 c/c art. 51 parágrafo único
- Decreto 1.309/12, art. 100 c/c art. 80, § 1º 
- Decreto 733/2024, art. 40 (Data limite de 90 dias contados da extinção do convênio)
	
	
	

	Verificar se no processo constam os documentos mínimos necessários a prestação de contas 
- Vide checklists IX – Manual Documentos do Processo
	
	
	

	Analisar se o parecer técnico está devidamente fundamentado e o resultado da análise (regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade) está registrado no SIGEF 
- Decreto 127/11, art. 66 e incisos, §§ 1º, 2º, 3º e 4º
- Decreto 1.309/12, art.101 e incisos, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5°, 6° e 7° 
- Decreto 733/2024, art. 44 e §1º II
	
	
	

	Lista de Procedimentos 
Convênios/Contrato de Apoio Financeiro
	Não aplica
	Sim
	Não

	Avaliar se os recursos foram utilizados exclusivamente no objeto do convênio e de acordo com o Plano de Trabalho 
- Decreto 127/11, art. 66, I, III
- Decreto 1.309/12, art. 101, I, III 
- Decreto 733/2024, art. 44, I
	
	
	

	Avaliar se os bens, materiais e serviços adquiridos, produzidos ou construídos guardam relação com a natureza do objeto conveniado 
- Decreto 127/11, art. 64, II, III, IV, VI, XIV
- Decreto 1.309/12, art. 98, II, III, IV, VII, VIII, X, XII, XVII
- Decreto 733/2024, art. 44, II
	
	
	

	Verificar se houve resposta ao questionário elaborado pelo convenente (Essa consulta poderá ser feita no SIGEF) 
- Decreto 127/11, art. 64, XIII
- Decreto 1.309/12, art. 98, XV
- Decreto 733/2024, art. 40, §3º, III
	
	
	

	Da avaliação de resultados
	
	
	

	Acompanhar o recebimento dos questionários em caso de programas de duração continuada pelo período mínimo de 12 meses, ou seja, apresentação a cada 120 dias durante um ano 
- Decreto 127/11, art. 68 e 69 caput e § 3º
- Decreto 1.309/12 não se aplica
	
	
	


Fonte: Decreto n. 127/2011, 1.309/2012 e Decreto 733/2024.


[bookmark: _Toc478135895][bookmark: _Toc371347487][bookmark: _Toc372648030]APÊNDICE II – Procedimentos Básicos – Adiantamento

	Lista de Procedimentos 
	Não se aplica
	Sim
	Não

	Quando da Concessão do Adiantamento:
	
	
	

	Verificar se há disponibilidade orçamentária e financeira para conceder o adiantamento - Lei º 4.320/64, Art. 59
	
	
	

	Verificar se o adiantamento foi autorizado pelo ordenador da despesa ou autoridade por ele delegada - Decreto 640, art.2, § 3º
	
	
	

	Verificar se há ato formal designando o servidor responsável pela realização de despesas sob o regime de adiantamento - IN Nº TC-33/24, art. 7º
	
	
	

	Verificar se há uma conta corrente específica para a movimentação dos recursos - IN Nº TC-33/24, art. 12
	
	
	

	Avaliar se o valor do adiantamento solicitado é adequado, tendo em vista o histórico de gastos na mesma finalidade - Boa prática
	
	
	

	Quando da Aplicação dos Recursos:
	
	
	

	Avaliar se a despesa a ser executada enquadra-se nas hipóteses de realização por meio de adiantamento - Decreto 640/24, art. 3º
	
	
	

	Avaliar se a despesa a ser executada não poderia seguir o processo normal de aplicação - Decreto 640/24, art. 1º
	
	
	

	Avaliar se a natureza da despesa a ser executada identifica-se com a finalidade do adiantamento - Boa prática
	
	
	

	Verificar se o deslocamento foi devidamente autorizado pelo ordenador da despesa, no caso de diárias - Decreto 650/20, art. 1º
	
	
	

	Quando da análise da Prestação de Contas:
	
	
	

	Verificar se foi constituído processo administrativo, por Empenho ou Nota de Liquidação, com folhas sequencialmente numeradas em ordem cronológica - IN Nº TC-33/24, art. 18
	
	
	

	Verificar se a prestação de contas de recursos recebidos a título de adiantamento foi apresentada no prazo legal - Decreto 640/24, art. 15
	
	
	

	Verificar se foram anexados os documentos de requisição dos recursos - Decreto 640/2024, art. 2, § 2º e IN Nº TC-33/24, art. 19 
	
	
	

	Verificar se foram anexadas a Nota de Empenho, a Nota de Liquidação e a Nota de Estorno de Empenho, se houver - IN Nº TC-33/24, art. 19 
	
	
	

	
Lista de Procedimentos 
	
Não se aplica
	
Sim
	
Não

	Verificar se o extrato da conta bancária compreende a movimentação completa do período –  IN Nº TC-33/24, art. 19
	
	
	

	Verificar se foram apresentados os documentos comprobatórios (originais) de todas as despesas realizadas - IN Nº TC-33/24, art. 17
	
	
	

	Verificar se o adiantamento ou saldo não aplicado foi recolhido à conta bancária de origem dos recursos juntamente com eventuais rendas de aplicações financeiras - IN Nº TC-33/24, art. 19
	
	
	

	Verificar se foram apresentadas as fotocópias dos cheques emitidos ou dos comprovantes das transações bancárias efetuadas - IN Nº TC-33/24, art. 19
	
	
	

	Verificar se todos os comprovantes de despesa estão “certificados” pelo servidor ou empregado público que recebeu o material ou serviço - IN Nº TC-33/24, art. 19
	
	
	

	Verificar se todas as despesas foram realizadas dentro do prazo de aplicação dos recursos Decreto 640/24, art. 6º, §1º
	
	
	

	Avaliar se os documentos de despesa apresentados atendem aos requisitos de validade e preenchimento para fins de comprovação da despesa pública - IN TC-33/2024
	
	
	

	Avaliar se os preços dos materiais adquiridos e serviços contratados são compatíveis com os preços praticados pelo mercado - Boa prática
	
	
	

	Avaliar se as quantidades dos materiais adquiridos ou serviços contratados guardam relação de razoabilidade diante das demandas da em períodos anteriores - Boa prática
	
	
	


Fonte: Decreto 640/24 e IN TC 33/24


[bookmark: _Toc478135897]APÊNDICE III – Procedimentos Básicos – Diárias

	Lista de Procedimentos 
	Não se aplica
	Sim
	Não

	Requerimento de Diária
	
	
	

	Verificar se há disponibilidade financeira para conceder o pagamento das diárias - Lei º 4.320/64, art. 59
	
	
	

	Verificar se o Requerimento de Diária é formalizado com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis do início do deslocamento dentro do território nacional e, no mínimo, de 10 (dez) dias úteis para viagem ao exterior - Decreto 650/20, art. 7º, § 1º e art. 8º, § 1º 
	
	
	

	Verificar se o requerente já atingiu o limite máximo de 10 (dez) diárias por mês. Verificar se ultrapassado o limite, o requerente tem a autorização da SEA, concedida a título de exceção, em situações relevantes de comprovado interesse público - Decreto 650/20, art. 16
	
	
	

	Verificar se há publicação do ato do Governador do Estado autorizando o servidor a ausentar-se do País no Diário Oficial do Estado para os casos em que a viagem for para o exterior - Decreto 650/20, art. 8º, § 2º
	
	
	

	Verificar se há justificativa e autorização de pagamento de diária quando a viagem se estender para o final de semana (sábado e domingo) ou feriado, ou se a viagem iniciar neste período – Decreto 650/20, art. 7º, § 3º
	
	
	

	Verificar se a prorrogação de viagem foi deferida pela autoridade competente quando o deslocamento se estender por tempo superior ao previsto para que o servidor ou agente político tenha direito às diárias correspondentes - Decreto 650/20, art.10, § 2º
	
	
	

	Cálculo e Pagamento das Diárias pelo Detentor do Adiantamento ou Analista responsável 
	Não se aplica
	Sim
	Não

	Verificar a exatidão dos cálculos dos quantitativos de diárias, do valor unitário da diária e do valor total dessas diárias - Decreto 650/20, art.2º e Anexo Único
	
	
	

	Verificar se o valor unitário da diária está em conformidade com o grupo em que está inserido o cargo do beneficiário considerando o destino da viagem (dentro ou fora do Estado  ou ao exterior) e o valor total - Decreto 650/20, Anexo Único
	
	
	

	Verificar se a diária é paga antes do início da viagem (parcela única) observadas as excepcionalidades - Decreto 650/20, art.10

	
	
	

	Lista de Procedimentos 
	Não se aplica
	Sim
	Não

	Quando da análise da Prestação de Contas:
	
	
	

	Verificar a exatidão dos cálculos dos quantitativos de diárias, do valor unitário da diária e do valor total dessas diárias - Decreto 650/20, art.2º e Anexo Único
	
	
	

	Verificar se o valor unitário da diária está em consonância com o grupo em que está classificado beneficiário, considerando o destino da viagem (se no Estado de SC, para fora do Estado ou ao exterior) e o valor total - Decreto 650/20 e Anexo Único
	
	
	

	Verificar se o servidor, o agente político e o membro de Conselho Estadual prestaram contas das diárias recebidas em até 5 (cinco) dias úteis após o seu retorno, por meio do Relatório-Resumo de Viagem - Decreto 650/20, art.11
	
	
	

	Verificar se foram apresentados os documentos comprobatórios da realização da viagem (comprovantes do deslocamento e da estada no local de destino) – Decreto 650/20 art. 11, I e II c/c
IN TC 33/24, art. 23 
Vide APÊNDICE IV deste Guia - Documentos que devem Acompanhar a Prestação de Contas de Diária 
	
	
	

	Verificar se consta nas Notas Fiscais ou Cupons Fiscais o nome do beneficiário que recebeu a diária – Decreto 650/20 art. 11, II, bv
	
	
	

	Verificar quando o deslocamento for com transporte aéreo para o interior do Estado de SC e/ou Paraná e/ou Rio Grande do Sul se beneficiário demonstrou que os gastos foram inferiores aos com transporte terrestre (ônibus). Verificar, ainda, se essa justificativa foi firmada pelo ordenador de despesas - Decreto 650/20 art. 11, II, § 1º
	
	
	

	Verificar se foi juntado o Ofício no qual o beneficiário solicita autorização para deslocamento à Chefia Imediata - Boa prática
	
	
	

	Verificar se o detentor de adiantamento ou analista de prestação de contas comunicou formalmente a situação de não apresentação de prestação de contas pelo beneficiário das diárias, dentro do prazo estabelecido, ao Setorial ou ao Seccional de Recursos Humanos  - Decreto 650/20 art. 11, II, § 3º
	
	
	



Fonte: Decreto 650/20 e IN TC 33/24


[bookmark: _Toc478135898]APÊNDICE IV – Documentos Prestação de Contas de Diária

Documentos que devem Acompanhar a Prestação de Contas de Diária* 
	Item
	Documentos Prestação de Contas de Diária

	Confere

	I
	Comprovantes do deslocamento: 
a) Ordem de Tráfego e Autorização para Uso de Veículo, em caso de viagem com veículo oficial; 
b) bilhete de passagem se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo; 
c) comprovante de embarque em se tratando de transporte aéreo. 

	

	II
	Comprovantes da estada no local de destino: 
a) com fotocópia da ata de presença em reunião ou missão, ofício de apresentação, lista de frequência ou certificado de participação em evento; ou

b) com nota fiscal da hospedagem ou alimentação.

	

	III
	Comprovantes do cumprimento do objetivo da viagem:
a) ofício de apresentação com o ciente da autoridade competente, quando se tratar de inspeção, de auditoria e de similares;
b) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento, em atividade de capacitação ou em formação profissional;
c) ata de reunião e/ou declaração de agente público com os assuntos tratados, nas circunstâncias de reunião ou de visita a entidades e a órgãos públicos;
d)  outros documentos que comprovem o objetivo da viagem.

	


*A prestação de contas de diárias será composta com um dos documentos constantes dos itens I e II ou I e III 
Fonte: Decreto n.º 650/20, art. 11 c/c IN TC-33/24, art. 23.












[bookmark: _Toc478135896]

15. ANEXO ÚNICO – Documentos Prestação de Contas de Adiantamento

Documentos que devem Acompanhar a Prestação de Contas de Adiantamento (Art. 40 da IN TC 14/2012)

	Documentos Prestação de Contas de Adiantamento

	Confere

	Documentos de requisição; 
	

	Balancete de prestação de contas; 
	

	Nota de empenho, nota de liquidação e nota de estorno de empenho, se houver; 
	

	Extrato da conta bancária com a movimentação completa do período; 
	

	Documentos comprobatórios das despesas; 
	

	Comprovantes das transações bancárias ou fotocópias dos cheques; 
	

	Guia de recolhimento do saldo não utilizado, se houver;
	

	Relatório detalhado da utilização dos recursos com justificativa fundamentada da necessidade de utilização de cheques ou do pagamento de despesas em espécie. 
	


Fonte: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (IN TC 33/24, Anexo I)
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